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ANNUNCIOS,

ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO
LEI N. 1.338— DE 9 TE JANEIRO DE 1005

Ileorganiza a justiça local do Dislricto Federal

O Presidente da. Republica doi Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução teguinte:

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇAO, DAS NONIEAÇUES E SUBSTITUIOES
.415

Art. 1. • A justiça civil e penal do Districto Federal é cur-
tida pelas seguiu tos autoridades : .

15 pretores ;
15 juizes do direito:
2 tribunaes do jury ; •
1 côa() do appollaçã.c(

. ,

. Art. 2. • O Districto Federal é dividido em 15 preterias,
cuias circurnscripçõe3 o Poder Executivo fixará, funccionando
om cada urna deltas um pretor o tres supplentes.

Art. 3.° 03 juizes ,de direito exercem seu cargo com
jurisclicção privativa e singular, sondo troa do eive!, tres

ria e residuos, um do 3 feitos da Fazenda Municipal e cinco
do crime.

do commercio, deus de orphã,os o ausentes, um da provedo-

- I. OS juizes do direito eive!, os do commercio, o dos
feitos da Fazenda Municipal e ds, provedoria, e residuos icem
jurisdicção em todo o District°. funccionando os do civel e
os do commercio por distribuição ; os de orpliãos o ausentes
• 03 do crime teem jurisdicção em determinadas zonas`
comprehendendo estas duas ou mais pretorias ou a extensão
territorial, que, de accordo com as necessidades da. admi-
nistração da justiça, o regulamento desta, lei fixar,

II. Nas jurisdicOes que compreliendein duas ou mais varas,
cada uma destas é deágnada, por um numero de ordem.
- Art. 4. 0 A CM° de Appellação é composta de 15 juizes

(desembargadores), um do m quaes. eleito por seus pares, exerce
por um anno o cargo de presidente, não podendo ser reeleito

• sinão depois de decorridos tres annos.
• Tem jurisdicção em todo o District° e divide-se em duas

cornaras, com a designação do primeira o segunda, presidida
cada urna por um de seus membros. eleito pela mesma fórma
e peio mesmo tempo que o presidente do tribunal, formando os
tres presidentes um Conselho Supremo.

Art. 5. 0 A COrte de Appellação tem uma secretaria com
o seguinte pessoal

1 secretario ;
1 oficial
2 escrivães;

'2 amanuenses ;
. 1 porteiro ;„

continuas;
. g officiae3 de. justiça;
'	 1. correio.
' Art. 6.0 lia em cada tribunal do ju,-y dnis 03criNleS C U111

porteiro. Em cada juizo singular lia um o3ci • ivão, exc.3pto nas
varas orphanologica.3 e na da provedoria, cada unia das gumes
teem dous, além dor escreventes juramentodo3 e officiaci de
justiça que forem necessarios, servindo do porteiro, perante
cada juiz, o (Aliciai de J ustiça que estiver de semana.

Os escrivães das protorias suburbanos c..intinuain com ai, 1
attribuiçtial dos antigos escrivães do juizes de paz, podendo.
exercer as funcções de tabellião, de accordo CJIT1 a Ord. liv. 10
tit. 78 e lei de 30 do outubro de 1830.
•Art. 7.0 o Ministerio Publico compi33-se do:
, 1 procurador geral;

5 promotores publicAs;
O adjuntos de promotor;
4 curadore3. sendo
1 de orphãos ;
1 de massas Unidas
1 de ausentes o do evento,
1 de residuos.
Para o serviço do seu expediente havert dou g ama

nuense3 o um continuo, sob a direcção do procurador gerãl
Art. 8. 0 Os desembargadores, juizes de direito, pretora

procurador geral, promotores publicos, curadores o o seca!:
tario da Côrto do Appellação são nomeados pelo Presidead
da Republica, observadas as seguintes disposiçties : •

I. Os desembargadoras, dentro os juizes do direito, pela 	 A
ordem de 'sua antiguidade, contando-se esta da data da possa
e prevalecendo em igualdade do condiçi3es :

• a) a antiguidade no extincto Tribunal Civil e Criminal ;

• D) a, data da nomeação ; •
• c) a idade.
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II. Os juizos de direito, dentro os bachareis e doutores
em sciencias juridicas o sociae-3 por Faculdade da Republica,
que -tenham pelo menos sois annos do exercicio em cargos

•judiciarios no Ministerio Publico ou na advocacia, sendo até
'seis, dentre os pretores ; até cinco, dentro os membros do
'Ministerio Publico e advogados de notorio saber ; até quatro,
dentre os juizes fedemos ou da antiga magistratura eia dis-
ponibilidade.	 -

A vaga de juiz de orphãos e au>entes e da provedoria será
preenchida pelo juiz- de direito mais antigo das varas contou-
ciosas; a do juiz do cometerei°, do civel dos feitos da Fazenda
;Municipal. pelo mais antigo juiz das, varas criminaes, e a destas
pelo juiz de direito, que for nomeado, de modo que a investidura
vitalicia, seja sempre para urna das varas criminaes

' III. Os pretores, dentre os bachareis ou doutores em selencias
juridiess e sociaes, por Faculdades da itepublica, com quatro
annos, pelo menos, de pratica forense e dentre os juizes de
direito em disponibiLidade, reconhecidamente idoneos, em pro-
porção igual.

Os pretores servem por quatro amos, excepto os nomeados
dentre os juizes de direito em disponibilidade, que são vitalicios,
e durante esse prazo não serão slemittidos sino a seu pedido ou
em virtude de sentença.
•- Podem ser reconduzelos, mediante resucrimento, a que
deverão juntar informação dos juizes do direito com quem hou-
verem servido, do; presidentes da Certo de Appellação e de suas
cansaras, attestando sua intelligencia e zelo no desempenho do
'cargo, assim como um mappa da ostatistica judiciaria, demons-
trando Os feitos em que houverem funccionado, sendo, tanto o

'rowerimento, como os documentos, publicados com autue-
Slencia no Diario O//leial.

IV. O procurador geral, dentre 03 banhareis ou doutores- em
scienciasjuridicas o soemos, por Faculdades da Republica, com
seis annos de pratica ea magistratura, no Ministerio Publico ou
na advocacia, sendo conservado emq tuinto bem servir.

V. Os promotores publicos, os curadores o o secretario da
arte de Appellação, dentre 03 bachareis ou doutores em
.scienciasjuralicas o sociaes por Faculdades da Republica, com
itres ;unos do pratica forense, sendo conservado3 emluanto bem
servirem.

VI.Os supplentes de pretos, que servirão por quatro annos, o
03 adjuntos do promotor que serão conservados em suanto bem

; servirem, são nomeados pelo Ministro da Justiça dentre os
'doutores ou bachareis em sciencias juridicas e soemos por Fa-
culdades da Republica, com dousafill03 de pratica foi en se.

.	 VII. O °filete', escrivães e amanuenses da Côrte de Appet-
!ação e da Procuradoria Geral, assim COMO 03 escrivães do
'Jure, dos juizes de direitos e dos pretores, serão nomeados pelo
'Ministro da Justiça o Negocios Interiores. No provimento dos
ofilcios de justiça, observar-se-ha o disposto no decreto u. 9.120,
de 28 de abril de 1885.

VIII. Os demais empregados da Gide de Appellação serão
•nomeados pelo presidente ãe3 se tribunal.
• IX. Os officiaes de justiça serão nomeado> pelo; juizes do
direito e pretores perante quem servirem, bem assim os escre-
ventes juramentado 3, par proposta do re pectivo CSCÁVii0.
• Art. 9.° São vitalicios e i13111110VIVCIS OS juizes de direito e
desembargadores, os gimes se perderão seus togares:

I, por exoneração a pedido ou em virtude de sentença con-
demnatoria;

II, por aposentadoria, a rasure-isento seu, mediante prova
de invalidez;	 -

;III, em virtude de aposentadoria decretada pelo Presi-
dente da Republica, nos seguintes casos

a) si, em exame de sanidade, reeneeido pelo representante
do ministerio Publico, for pela eUrte de Appel/ação reconhecida
a inliabilitação do magistrado para o serviço

b) si o magistrado tiver completado 70 anos de idade.
A aposentadoria será concedida com todos os vencimentos,

ei o magistrado ou membro do Ministcrio Publico tiver 30 a,nnos
, de serviço ; com o ordenado por inteiro, si contar 25 annos, e, si
não attiugir este maximo, com ordeuado proporcional ao tempo
de serviço.
I Paragrapho unjo°. O juiz de direito que não acceitar a no-
meação que lhe competir por accessoserá declarado avulso, sem
'direito a vencimentos.

Art. O. Osjuizes e mais flioccionarios serão substituidos :
D presidente da •Côrte de Appeleição pelos presidentes das

cansaras, na ordem da antiguidade;
II, Os presidentes das cansaras pelo mais antigo juiz da.

respectiva c.arnara, o qual, ião obstante, continuará a ter veto
e será relatei', si for sorteado ;
• III, os desembargadores de uma remara pelos do outra. o
na falta destes, pelos juizes de direito, uns e outros na ordem da,

'ffintiguidad.o.:

IV, os juizes de direito pelo pretores na ordem da na-.
. guidede ;

V, os pretores pelos seu3supplenten
VI, o procurador geral, 1103 impedimentos occasionaeS, pelos

promotores na ordem uumesica; e, nos outros casos, por cidadão
lionleado interinamente pelo Ministro da Justiça, nas condições
do n. IV do art. 8°;

VII, o; curadores, os promotores e adjuntos, uns pelos outros,
por designação do procurador geral, preferindo na substituição
os curadores da mesma vara;

VIII, o secretario da Côrte de Appelhação pelo -ornejai; e e ;te.
asem como os demais emocionados da secretaria, por designa-
ção do presidente do 1112:31110 tribunal;

IX, os escrivães juizo de dire:IJ e das pretorias pelos es-
creventes juramentados c, na falta,- por quem os respectivos
juizes nomearem.

Art. 11. Quanto ml posse, exescicio, incompatibilida,de,licençe
ovo enarios, observar-se-lia o disposto no: decretos ns.
de 17 de fevereiro de 1897; 4.302, de 23 de dezembro de 1803, a
6.857, de (..1 de março do 187e, com as modificações desta lei.

CAPITULO .II

COMPETENCIA.

Art, 12. Compete aos pretores
§ 1.° No civel e commercial
I, processar ejulger em primeira instancia
a ) as causas contenciosas até o valor de 5:0e0e000

) a; causas de inventario e partilha entre maiores, não
havendo testamento, até o 1003T00 valor ;

) as causas de despejo de predios urbanos
d ) as justificações, vistorias e outros exames para ser-

virem de documento;
II, julgar por sentença, nos limites do sus competenc:a,

composições entre partes capazes de transigir o dar-lhes ex-
ecução;

III, homologar e executar as sentenças do juizo arbitra%
que não excederem a sua competencia;

IV, processar as causas de divorcio por mutuo consenti-
monto;

V, exercer as attribuições não contenciosa;, relativas ao
caseme»to, sua celebração, e as refesestes ao reeistro civil,
ferem das leis vigente>

VI, exercer as emoções re l ativas ás eleiçees de intendentes
mim icipaes e ao alistamento dos guardas nacioaaes.

e 2.0 No crime
I, formar a culpa nos crimes cOMM1113 da competencia do

Jure, até a pronuncia, CXC:11S:Ve ;
II. julgar as coatravesseees processadas pelas autorel idos

policiaes dei n. 62$, de 28 do outubro do 18ee, art. G°, e lei
H . 917, de, 20 de novembro do 1002, art. 105

III, processar e julgar 03 demais Cri11103 e contra.renç50.,
ora sieeitos á competencia das juntas correccioaaes (doestes,
n. 1.030, de 14 de novembro de 1890, art. 58).

e 3.0 Impor ao seu escrivão a pena de .1.dvertencia., em parti-
cular ou nos autos, e a suspensão até tres mezes.

Art. 13. Aos supplentes de pretor compoto coadjuvar o
pretos no preparo dos processos de sua competencia e na colo-
bieção dos casamentos.

Art. 14. Compete aos juizes de direito do eivel e aos do cone-
mesclo, respectivamente.

h' 1. 0 Em primeira instancia :
I, processar e julgar ;

a3 causas contenciosas de valor excedente do 5:000$,as fia-
/ondas e ;1..3 relativas á, constituição, funceionamento o liquidação
das sociedades commerciacs e auon3-mas, qualquer que Nej a o seu
valor;

b) a--; e-lestes-laveis e as do qualquer valor, não com mottidas
a outra jurisdicção;

'	 as administrativas não conferidas ás varas privativas de
orphã os e ausentes, e da provedoria o residuos, e aos pretores;

d) as de nullidade do casamento o as questões de impedi-
mentos matrimoniaes.

II, julgar as causas de divorcio por mutuo consentimento.
e 2.° Em segunda instancia
Julgar o'S recursos e appellaçees dos despachos e sentenças

dos pretores no cevei e commereio, tendo para esse fim cada
juiz uma circum seripção e speciel„

e 3. 0 Julgar, constitnidos em junta,em unica instancia, os
embargos de nullidado da sentença 003 infringe:de z do ,;u1,43,flo
com cites cumulados, oppestos ás sentenças proferidas pnr ellos
em segunda instancia e as acCães rwcisorio.s propostas nas
Rimas_ clinclic3w.

-
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• Art. 15..ComMe ao:ui& de direito- da . p:imaira yara eive',
pr aláv ',monto: 	 • •	 .

I, e (arearas attribuiçõoa a que S3 rofere o art. 19, §§ 1e
3°. do docreto n. 2.579. de 1897. quanto aos tabellião; de notas,
ofIleiaes de registro da hyp)thecas o o3c..ivãe5 do protestos e do
registro especial de titules;

cuinprir as precatorias das justiças do paiz, dirdridas
justiça local do District° Federal, que não sejam concernentes á,
'autoria crime;

111, julgar a3 stispolçios oppostas aos pretores;
• P/, habilitar os pretendentes aos °Meios de justiça.
Art. 16. Compete aos illiZeS do direito do orphãos e au-

sentes:
1, processar e julgar administrativamente. era primeira

instancia, as causas de inventario em que houver herdeiros
erphãos ou interdictos, partilha, tutella e curadoria, e contas do
tutores e curadoi'es;

11, exercer as attribuições contidas no art. 5 0 , ns. Ia X, do
decruo n. 113, de 15 de in trço de 1812. bem como o processo o
julgam 311to das C1,118 3,3 de interdicção o mais actos do jurisdicção
voitnita.ria, cru matcria orpho.nologica;

proceder á arrecadação dos boas de aumntos o vagos o
prover a rd:peito da apuração e administração deito;, na fôrma
dai leis o ro mlamentos.

São incluldos nesta dispodção o; espolio; do estrangeiros,
salv,) havendo convenção ou tratado.

Art. 17. Compete ao juiz do direito da provedoria e ro-
ridUO3

1, abár o cumprir o; testamentos e codiCill03
II. reduzir o testamento nuncupativo a publica fórma.
III, proce :sar e julgar, em primeiro, instancia, as causas

de null.d tilo de testamento o a; propo;t t; corara o testamen-
teiro para cumprir as disposiçõos testameatarias o prestar
conta.;

IV, procossar o julgar invontarios o partilhas de bens dei-
xa los um te :taltlellt), $0111 hordairos orphãos ou interdictos. (Do-
ereto n. 4.824, do 22,13 110VeMbrO do 1871.)

Art. 18. Compete ao julz do; feitos da Fazenda Municipal
1, procasiar °julgar as calmas em que lb: intores-sach a

Fazenda Mun:clpal coma autora ou re
II, processar e julgar o executivo fiscal que tem por objecto

a cobrança da divida activa ou proveniente d contractos com a
admini :tração municipal, alcance dos rosponsaveis á Fazenda
O os do impostos, contribuições, feros, latutemlos e multas, bem
como as infa,caões das posturas municipaes

111. processar o julgar a; de;a,propriaçrios por utilidade pu-
ica municipal.

Ar t. 19. Compete ao ; juizes do direito do crime:
.§ 1. 0 Em primeira instancia
1, procossar e julgar
a) os crimes do responsabilidade do; funccionario3 sem fbro

privativo e os conexos com os do re3ponsa.bil idade;
b) o; crimes de fallencia;
n. procossar o julgar os OPIMO; designado; nos arts. 101 do

decreto si. 1.030, de 14 (10 novembro de 1890, e 5 0 da lei 11. 028,
de 28 de outubro do 1899;

wocossar dosa° a pronuncia, inclusivo, e submattor a jul-
gamento os crimes da competoncia do jury;

IV, exercer as funcções do presidente do jury;
V, conceder habeas-corpus, com a; restricções legaes.
s4 2. 0 Em segunda instancia:
Julgar o; recurso; o appollações das decis5es proferidas pe-

los pretores no crime.
. Art. 20. Compete ao juiz do direito da primeira vara cri-

minal, privativamente:
I, proceder, com assistencia do 1 0 promotor publico e do

prosidentado Co.isollio Municipal, á revisão do3jurados;
11, fazer parto da junta revisora de alistamento do guardas

bacionaes;
III, cumprir as preca,torias das justiças do paiz, dirigidas á

jurisd loção criminal do District° Federal;
IV, cumprir os podidos do extradicção das justiças do paiz,

dirigidos á jurisdicção criminal do District° Federal;
V, nomear o domittir os porteiros o serventes dos tribunaes

do jury.
Art. 21. Compete aos juizos de direito:
1, impor correccionalmento aos escrivães do sou juizo, por

faltas do officio ou irregularidade do conducta, advertencia em
particular 011 nos autos, suspensão até tres mezes e as penas
especificadas nesta lei, bem como conceder-lhes • lice-rça. 'até
oito dias;

II, fazer parto da , junta incumbida da reviaão do- alista-
' 1110.1140 do eleitores nmuicipa,es o constituir ajunta de divisão do

districto . em :seec:les_ e Organização :das moas :oleitoraes, per-
teaceado ao juiz de diroito m tis antigo as " attribuições conto- !.

• ridos ao presidente do eitincto Tribunal Civil o Criminal. (Lei
n. 939, de 23 do dozombro do 1902.)

• Art. 22. Compete ao Tribunal do Jury
I, julgar o crimes não expressamente submottidos a outras

jurisdicções
II, julgar 03 crimes que forem sujeitos á sua decisão, ainda

que se verifique, pelas respostas dos jurados aos quesitos, que .
perteicom á cempetencia do pretor ou do juiz de direito da
vara criminal.

Art. 23. S3 poderão sor illn'191 04 cidadãos maioral do 21
atino; que reunirem as qualidades tt 3 eleitor, até a idade do 80
atino;, possuindo a ronda a,nnual d 3 1:2M, no ininim), por bens
do raiz, km o duplo quando o reidlin.into provier do cominar-
cio, industrio ou cargo publica.

A posso do titulo scieatifico palas Faculdades da Republica
•ou ostrangeira3 constituo prova de ronda.	 .

Art. 24. Compete á Cairte do Appellaçã,o :
1, deliberar sobre mataria, de wdem o serviço interno, que

• lho interesse ou a c ada u rn das cianara.s, sempre que for para
C330 fim convocada polo presidente por si ou á requisiçã,o denudi

r,g	
sondo,

ou mais desembaadores;
II, organizar o seu regimento interno o reforma/-o, se

• porém, vedado arear disposições do caracter processual;
111, organizar annualmento a lista de antiguidade dos juizes

do direito, á qual deve sempre acompanhar o relatorio a que se
refere o n. VIll do art. 27, o apresentar ao Governo, nos casos de
vaga, os 11011103 daquellos a quem competir a promoção,na termo
desta lei;

IV, julgar 03 recursos do habms-corpas, interpostos de de-
cisão denegatoria do uma das camadas;

V,julgar da invalidez dos ma ;istradoa mediante exame do
sanidade, na Pema do art. 9°, n. 111;

- VI, conhecer da suspeição opposta ao3 juizes do Conselho Su-
premo;

VII, advertir ou censurar nos accordãas os ftaspeionario3 de
justiça e 03 juizes por donacrés ena despachos ou sentenças o qual-
que: outra falta,

VIII, decidir dos recurso; interposto; do despacho do pro-
Cdente da Ciirte de Appellação que inimizar ou não aos juizo3
a pena de desconto; no; seu; vencimentos

IX, julgar em uniu instancia
a) os embargo; de nullidade o os infringentes do julgado

com ollos cumulado oppostos ás sentenças proferida; em se-
gunda instancia por qualquer das minaras

b) o; embargo; do nutlidado ou infringento; do julgado op-
postos, na execução, quando a sentença enfiando tiver sido
por olha proforida ou por alguma das carnal-as;

c) as a,cç5e3 rescisorias, quando a sentença roscidenda tiver
sido por ella proferida ou por alguma das cansaras

X, julgar os crime; comuns e do re3ponsabilida,de do seus
membros, do; juizes de direito, do chefe do policia, do prefeito
municipal o do procurador geral.

Nestes processos servirá de juiz da instrucção e relator o
desembargador designado pela sorte.

Paragrapho unico. NO3 julgamento; que competem t3
camaras reunidas deverão estar presentes, pelo MI31103, quatro
juizos do cada uniam.

Art. 25. Compete ao Conselho Supremo :
I, processar o julga,r em ultima instancia:
a) a suspcição opposta aos desembargadores, Mas; de dl-

veito e ao procurador geral
b) resolver os conflictos dojurisdicção das autoridades judi-

ciaria; do districto, entre si ou com as administrativas que não
forem foderaes ;

II, exercer a; attribuiç5e3 do decreto n. 1.030 art. 1381
n. 11, lattra, b e n. IV.

Paragrapho unico, O Conselho Supremo reunir-se-ha cm
sessão ordinariameato urna vez por semana e extraordinaria-
mente .sornpro que for convocado.	 •

Ai-t, 25. Compete a cada unia das carnaras cumulativa-
mente:

I, julgar 03 aggravos o appellações dos despachos o sen-
tonça.s dosjuizes do direito, bem como os agravos dos despacho;'.
da Junta Commarcial, negando ou admittindo registro de
marcas do indu3tria ou do comineecio, ou cassando a matricula
do pegociantes ;

• 11, julgar 03 recursos o appollações das decisões e sentenças
proferidas cm primeira instancia pelos . juizes .do direito das
varas criminaos e polo -jury, compreliendidas as que se Iefo4
rirem á incluSão ou exclusãci-de jurados ; • ' • 	 • - •
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III, conceder Itabeas-corpus o ordem de soltura em virtude
de petição ou ,ex-officio para originariamente conhecer da filo-
gaaidade de prisãoeu constrangimento, ordenados pelos juizo
do direito ou pelo chefe do policia do District° Federal

IV, julgar os recursos de lialmas-corInts, guando denegados
pelo juizes de direito ;

V, advertir os juizes inferiores e mais funccionarios por
falta no estricto cumprimento de seus deveres.

Paragrapho unico. Cada uma das comeras . julgará 03 feitos
els-eis e criminaes por distribuição alternada, reunindo-se duas
vezes por semana, devendo durar a sessão guete° horas, a co-
meçar das 11 horas da manhã, podendo ser proro,gada, nor
a.filuencia de serviço.

Em todos OS recursos o relator será, sorteado no dia do jul-
gamento.

Art, 27. Compete ao presidente da Côrte le Appellação
1, presidir as sessões das sinas ca,maras retrairias e do Con-

selho Supremo, dirigindo os seus tra,ballios
II, dar posse aos desembargadores, juizes de direito. pre-

tores, seus supplentes o funccionarios do tribunal
III. nomear e demittir , 03 empregados a que se refere o

n. 'VIII do art. 80 e es encarregados do material do tomar, e
designar quem os substitua nos sons impedimentos

IV, remetter mensalmente ao Thesortro Federal os folhas
para pagamento dos .desembargadores, jltiZ03, peetore s. e mais
funccionarios da justiça local, excepto os membros alo Minis-
terio Publico ;

V, determinar o desconto nos Tencimentos dos juizes e
membros do alinisterio Publico e sio ordenado dos procura-
dores da Fazenda altinieipa.l, quando excalerom os prazos
legaes ;

VI, suspender os advogados e 'escrivães
'VII, exercer as attribuições do decreto n. 2.579, do 16 do

agosto de 1897, art. 33, as. III, Til, IX, X, XI, XIV, XV oó
XVI;

VIII, apresentar anualmente. até 15 de janeiro. ao Minis-
terio da Justiça, relatorio dos trabalhos do tribunal

IX, distribuir 03 Saltos iveis, commerciaes e c riminaos,
indistincta e alternadamente, pelos juizes das duas cansaras.

Art. 28. Compete aos presidentes das cansaras:
1, presidir as SOSS5503 das respectivas cansaras
11, exercer as funcções a que se refere o citado decreta

•n, 2.579, art. 38, Ia V.
Art. 29. O presidente da Côrte sle Appollação, por si ou a

.requisição de qualquer-membro das duas cornaras, bem como os

.juizes de direito e pretoreS, poderão representar ao Ministro da
•Justiça sobre faltas e irregularidades dos membros do Ministerice
Publico.

Art. 20, Compete-a° precireador.geral:
• I, funcelonar junto rl Côrte de Appenação com as attribui-
çaes conferidas pela legislação vigente ;

II, exercer a a.utoridade disciplinar sobre os membros tio
Ministerio Publico e impor-lhes as penas de advertencia em
reserva, censura publica, suspensão de exereicá com perda da
vencimentos, até um mez, com recurso para o Ministro da;
Justiça.

. A imposição do qualquer deStaspenas sé terá legar cOni a
exposição dos motivos que a determinarem.

III, designar os adjuntos que devem servir perante as pre-
todas

IV. apresentar ao Ministro da .Tustiça, até o dia 15 do ja-
neiro de cada armo, um minticiosn relatorio dos trabalhos
alinistcrio Publico no persica° findo em 30 da junho do anuo
anterior, annexa.ndo-ille:

a) o quadro dos representantes do mesmo .ministerio, data
de sua nomeação, lieença, e antiguidade, designação dos mio
se distinguiram por seu -zelo e intelligencia, numero doe
acções e processos que promoveram ou em que interferiram,
com indicação da .data do LOU ,começo, da solução ou da sus-
pensão, do retardamento e suas causas ;

b) os recursos que interpuzeraara exposição ~cinta de seus
fundamentos e a solução ene tiveram ;

c) informação sobrs o desempenho das funcções (103 ta-
belliães, officio' do registro do bypothecas e do registro especial
de titules, escrivães, officiaes sie justiça, agentes da força pn-
blfea e em geral dos argãos do 'Poder Judiciario ;

fl,) as duvidas e difficuldades occurrentes na execução dast
leis, e as providencias adequadas a melhorar a administração
da justiça.

:Este relatorio será distribuldo, depolasie impresso no Dittrw
Officio!, aos juizese agentes alo alinisterio Publico do Districá
Federal,

V, reclamar perante o presidente da Calle do •ppallaaiss
contra a falta de audiencias ou sessões nos dias o horas mar-

cados, demora nos despachos e sentenças e outras faltas dos dea-
embargadores, juizes do direito e pretores, denuncial-os e
acoimai-04, bem como ao tildaste policia e ao prefeito
• VI, requerer .exame de sanidade para verificação de incapaci-
dade physica ou moral de desembargador, juiz do direito ou

pretor; remetter mensalmente ao Thesouro Federal as folhas
para pagamento dos vencimentos dos membros do Ministerio
Publico.

Art. 31. Compete aos promotores publicos e seus adaintos
exercer as funcçeões que lhes são com mettidas pela legislação vi-
gente, servindo perante 03 juizes criminaos, na ordem estabele-
cido pelo procurador geral.

•Art. 3?, Compete aos curadores de orphãos, ausentes, de
insossas fallidas e residuos exercer as attribuiciaes que lhes confe-
rem as disposições em vigor.

§ 1. 0 o curador de oephãos feaccionará perante as duas
varas de orphãos •

§ 2. 0 Ao curador de residuos compete tombem:
I, requerer a notificação dos thesoureiros e quaesquer respon-

ssvels por hospitaes, asylos e fundações publicas que recebam
auxilio; do Thesouro ou legados para prestarem contas, sob pena
reveliado o custas ;

II, requerer a remoção das meias administrativas ou de
administradores das anulações publicas ou de utilidade publica,
no casado negligencia ou prevaricação ; e a nomeação de quero
os substitua, si de outro modo não estiver provisto nos estatutos
ou regulamentos ;	 •

111, requerer o sequestro-dos tens dessas fundações, alienada
sem as cautelas eformalidades lestes, especialmente si o adqui-
rente, por si on interposta pessoa, pertence ou pertenceu
administração da mesma fundação s

IV, requerer que 03 legados pios não cumpridos sejara
entregues aos -hospitaes ou casas de expostos.

CAPITULO III

sesrosisaks reDeESSUAES
Art. nn. Os prazos estabelecidos para 03 termos do processo

não podem ser excedidos, qualquer queseja o motivo allegado.
Art. 34 Em falta de disposição especial, o prazo será do

CO dias para os accordãos, dc 40 para as sentenças finaes. do
10 para as inteslocutorias simples ou mestos e de cinco para
cada desembargador examinarau rever o „processo submettido
ao julgamento da Côrte .de Appellação.

Art. 35. Quando o juiz exceder do prazo legal, o presidente
da Côrte de Appellação, a resuerimento da parte, devida-
mente informado, designará outro juiz para proferir a sentença
(.4 p ro egttir no; termos ulteriore3 do processo,imoondo ao
desidioso a pena de desconto nos seus vencimentos, correspon-
dente a tantos dias quantos forem DS excedidos:

Art. 36. Não pede o escrivão conservar auto; em cartorio
ar reais de 48 horas depois de preparado 3,sob pena de suspea são)

um a trOS MCZOI, imposta peio juiz do feito ou pelo pre-

i
slzrlrelnete da Corte de Appellação, mediante reclamação da)i 

Art. 37. Na mesma pena incorrerá o tscrivão :
a) que, findo o prazo concedido aos advogados, curadores,

representantes do Ministerio Publico e procuradores da Fazenda
Municipal, não cobrares autos até 48 horas de pois, independeuto
de requerimento da parte

•b) querecusar certidão do dia em que 03 autos foram coal
vista ou subiram á conclusão.

Aet. 38. O -escrivão é obrigado a dar recibo das custas
cotal-as á margem dos autos, aos quites poderá a parto juntar
aquelle documento. Quando o juiz verificar que o recibo é do im-
portancia superier ás cotas, ou, independente dessa prova, que o
escrivão cobrou taxas indevidas, mandará sele as restitua era
tresdobro, e, na reincidencia,.suspendel-o-ha por tres mezes.

Art. 39. Djulz que deixar de suspender o escrivão na fim ma
dos artigos anteriores Incorrera, sob representação da parto
interessada ao presidente da Córte de Appellação, na pala do
desconto dos seus vencimentos, correspondente a um mez, além
da responsabilidade criminal que lhe couber.

Art. 40. Oescrivãosi pado confiar autos ao; advogados •
não as partes ou seus procuradorcsjudiciaes.

Art. 41. 'Os advogados são ()Irrigados a fazer a entrega dos
autos em cartorio, independente de cobrança, no dia em que
findara° prazo da vistaasob pena de não ser recebido o articulado,
allegações ou razbes e riscar .° escrivão o que nos autos estiver
aseripto; mediante reclamação da partetadespacho ao juiz.
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,
Quando o representante	 Ministerio Publico ou o so-

ura	 ad	 d	 • "k,	 or	 Fosca aSlualeipa,1 naores 	 r 03 autos O ultimoO'd ?I t!an	 restituir	 D
.451ilia da vista, aparto poderá retierer ao juiz que designe o seu
sesubstituto legal, impondo ao desidioso a pena de desconto de

tantos dias de ordenado quentes tiverem sido excedidos.
Si'4  o advogado alegar molestia dentro do prazo da vista, o

'."juiz lhe concedera mais tantos dias quantos corresponderem
S metade desse prazo.
Sss . A mesma disposição é applieavel aos representantes do

,.rtIlinisterio Publico e procuradores da Fazenda Municipal o a
-e estes é concedido, para articular, alegar o arrazoar, o dobra
-""dos prazos contados ás outras partes.

Art. 42. O advogado que, até o prazo maxime do cinco dias,
depois da cobrança do escrivão, não entregar 03 autos, será
suspenso das suas funcç5es pelo presidente da arte de Appol-

-snação, até que faça a entrega ; durante a suspensão não poderá,
—advogar perante qualquer Juizo, sob pena de nullidado dos actos

que praticar.
A suspensão será decretada a requerimento da parte, 00111

prévia informação do escrivão.
Art. 43. Osjuizes de direito comparecerão diariamente ao

Forem, e Md permanecerão desde 11 horas da manhã ãs 3 da
tarde, salvo quando °ocupados em diligencia judi

Art. 44. No processo o julgamsnto doi crimes da com-
petencia dos juizes de direito será olecrvado o disposto no
decreto n. 707, de 9 de outubro de 1850, guardadas as media-
caçaes da legislação posterior.

Art. 45. No processo e átlgamento dos crimes o contra-
venções, da competencia . dos pretores. seiã applica,do o
decreto it. 1.030, de 1890, no que dispõe sobre .0 processo ejulga-,..„mento perante as juntas correccionaes, devendo 03 Mitos, depois
de findas as in piirie5es e preenchidas as demais banalidades,
sor iminediatamente conclusos ao pretor, que proferirá a
sentença definitiva.

Art. 46. NO3 arbitramento; e vistoria:, o terceiro louvado
será da escolha exclusiva do juiz, independente do proposta
das partes.

Art. 47. O juiz da acção é o da execução e de todos 03
seus incidentes.

Art. 48. As sentença:, accordão; e de:pachos, proferidos
sobre meteria coatenciosa, devem ser fundamentados, sob pena
do nulidade.

Art. 49. As sentenças Une; serão registradas pelos es-
crivães em livro expressamente para isso destinado e rubricada
pCi0i juizes.	 .

Art. 50. A jurisdicção contenciosa considera-se prorogada
para todos os effeitos. si a parte não alegar a ineompetencia
do juiz, dentro do primeiro prazo marcado para falar co
feito.

Art. 51. Sempre que por suspeição ou outro impedimento
permanente faltarem a alguma das camaras mais de dou; do3
seus membros, o respectivo presidente convocará outros tan-
tos juizes, na ordem da substituição.

Quando, porém, a falta for accidental, 03 julgamentos
pendentes se effectuarão no dia seguinte ao da sessão ordinarias
avisados pelo presidente os juizes ausentes.

A mesma disposição se applica ás minaras reunidas.
Art. 52. Para effectuar-so o alistamento dos jurados são

os chefes das repartições federaes e municipaes obrigados a
remetter no rua de outubro de cada anno ao juiz de direito
da P vara criminal uma relação dos funccionarios publicoa,
com a especificação de seus vencimentos annuaes.. e outra dos
brazilciros, contribuintes de impostos predial o do industrio
e profissão, com a indicação da importanda a que estão su-
jeit03.

Na mesma época a Junta Commercial remetterá ao men-
cionado juiz a relação dos negociantes brasileiros matriculados.

e 1. 0 A impontualidade na remessa dessas relaçUes sujeita
03 responsaveis, além das penas em que incorrerem, á multa
de 200$, que será imposta pelo juiz.

§ 2. 0 °juiz de direito da Is vara criminal, com aesistencia
do promotor publico e o presidente do Conselho Municipal, pro-
cederá na conformidade do art. 8 e seguintes do regulamento
sa. 120, de 31 do janeiro do 1842. no que for applicavel.

§ 3. 0 São elevadas ao dobro das actuaes as multas por não
Comparecimento ás sessiies do Jury.

Estas multas só poderão ser relevadas mediante prova do
impedimento, com manso para o presidente da arte de Ap-
pellação.

§ 4. 0 A intimação aos jurados sorteados, certificaado o
official da justiça não havei-os encontrado, ao fará coá!t tora
certa, observadas as formalidades legacs. •

A intiauçav a).siat ieit.t. será publicda pe.á loiprea.sa.
Art. 53. No acto do julgamento dos recursos cruninaes,,

do; aggravos e appellações interpostos das decisões e sentenças
dos juizes de direito, do Jury e seu presidente, é permittido o
debate oral ri9 parte>, em prazo que em regulamento será limi-
tado.

Paragrapho unico. NO3 aggravos, o aggravado terá vista
dos autos por 21 horas para coatraminutar. Os desembargado-
res terão o prazo de duas conferencias para examinar 03 autos,
sondo no acto dojulgamento do aggravo sorteado o relator,

Art. 54. Além dos casos do aggravo especificados no regu-
lamento n. 737, de 25 de novembro do 1850, art. 669, o mais
leis em vigor, cabe tambem esse recurso das deciÁTres interlo-
cutorias

I, que importarem a terminação do processo, iiira dos casos
para os qua.es já esteja expresso o aggravo ;

II, que decidirem sobre a entrega do dinheiro ou do Tuas-
quer outros bens, ou sobre a venda do bens em praça ou em
leilãn publico, ou por qualquer inalo, sem ser em cumprimento
de sentença anterior ;

III, que denegarem a liquidação forçada de sociedades ano-
n3-rnaa ,

IV. que nomearem ou dostituirem 03 tutores, curadores,
intentariantes, testamenteiros, liquidantes do sociedades mer-
cantis, syndicos de sociedades anonymas em liquidação forrada
o quaesquer depositados judiciaes ;

V, que concederem ou negarem licença para a veada,
troca, arrendamento. bypotheca, 0l1 qualquer acto do alie-
nação ou de obrigação do: bens do; menores, do; orptirios,
dos interdictos. das fundações, das massa; ou liemos das se-
ciedades mercantis ou sociedades anonymas em liquidação ;

VI, que mandarem levantar o sequestro em inventario, an-
tes do julgamento dos respectivos embargos ;

VII,que não admttirem ao reo, nas acções em que elle se
defenda por embargos, provai-os no prazo determinado na,
Lei;

VIL que não concederem o tridtto legal ao terceiro, sia
execução, para provar os seus embargos ;

IX, que negarem precatoria para ser tomado o depoimento
pessoal do autor ausente ;

X, que negarem carta executo:ia para, em outro termo ou
togar, proceder-se á penhora, á avaliação e á arrematação dos
bens do executado, que elo 03 tem no termo da causa ou da
acção, ou os tem insuficientes

XI. que admittirem a disputa da, -.pnererenela antes do acto
da arrematação e do effectivo deposito do seu preço, ou que o,
negarem nos casos permittidos por lei ;

XII, que ' em qualquer processo -mandarem préeiamente
proceder á habilitação do herdeiro ou ordenarem outras provi-
dencias relativas, não determinadas na lei ;

XIII, que nas execuções sumularem a arrematação ott
qualquer venda solemnemente feita, que jit tenha produzido
SOUS effeitos legaes, salvo si a alienação foi era fraude de ei-
ecução ;

XIV, que concederem ou negarem o supprimento de ~-
sentimento para o menor ou orplião poder casar, ou do marilt6
para a esposa apresentar-se em juizo, nos casos em que a lei
pormitte.

CAPITULO IV

DISPOSIOrs Grtn 

Art. 55. Os vencimentos dos juizes o funcelonarlo3 de Itit
trata esta lei constam da tabella annera.

Art. 58. Fica approvado o regulamento 22. 2.457, de
fevereiro de 1897. que organizou a Assistencia Judiciaria
District° Federal, sendo adaptado ás disposições desta lei.

Art. 57. Continuam em vigor as disposições do decrete OU-
mero 1.030, do 1890, o demais leis e regulamentos referente ./ It
organização judiciaria, aão ,revogadas expressa ou implicUa-
mente pela presente lei.

Art. 58. Ficam restabelecidos 03 410103 de distribuidor C CO*
tador geral, de dou; escrivies de ausentes e deus partidores.

Art. 59. Fica o Governo autorizado:
I, a codificar as leis do processo civil, commercial e crina/agi

abolindo as fórmulas, termos, praxes imiteis, de modo a simplt-
ficar o processo, sem prejuizo do direito das partes;

II, a rever o regimento do custas e o regulamento da lisa Mb;
eialia, adaptando-os nova organização desta lei, e reduzink

onus que pesam sobrei); litigantes;
a prover sobre a remessa dos au/o3 ftndeso;_julie3 eoeU

potentes;
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iy, a:estabelecer o Rreat; podendo de'spender ate 30:000$ com
á transferencia o installação • dos tribunaes,. juIZO3 '0 serveitua-

1..los da justiça;
V, a abrir os precisos creditos para a execução da, presente

'lei.
Paragrapho unida. A codificação do processo a que se rafem

o n • I sert submettida L approvação do Congresso Legislativo,
uni prejuizo de sua immediata. execução.

Art. GO. Revágam-se as disposições em contrario.

DISPOSIÇZIES TRANSITORIAS

Artigo unico. Logo que entrar em execução esta lei, o
Governo, independente de nova nomeação o posse, respeitada a
ordem de antiguidade em que actualmente se acham Classifica-
dos, designará:

I, os desembargadores que teem de constituir cada uma da3
' gramaras da Corte de Appellação ;

11, as varas em que devem funcciona,r como juizes de direito
03 actuaes juizes do extiucto Tribunal Civil e Criminal.

§ 1. 0 Serão aproveitados :
I, o sub-procurador do districto, cujo cargo fica extincto em

virtude desta lei, para, urna das varas de juiz do direito ;
. II, os membros do Ministerio Publico, segundo as convenien-

cias do serviço.
§ 2.° Nas primeiras nomeações para 03 carg,o3 do juizes da

.Côrte de Appellação serão mantidos os actuaes, sendo preenchi-
dos os novos legares por juizes do Tribunal Civil o Criminal,
escolhidos livremente pelo Governo.

§ 3.° Os actuaes pretores continuarão em exercido até com-
pletarem o prazo legal da sua nomeação.

§ 4•0 Emqua,nto não for installado o Forum, a direcção da.
guarda e conservação do edificio onde funccionarem os juizes de
"direito será confiada a um delias, escolhido por seus pares, ha-
taludo um porteiro para esse serviço, nomeado pelo mesmo juiz,

F.- Rio do Janeiro, 9 de janeiro do 1905, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PArLA RODRIGUES ALVES..

J. J. Seabra.

TADELLA DE VENCIMENTOS.

Côrte de Appellaçtio

n 1 presidente (12:000$ de ordenado e 6:000$
f de gratificação) 	 	 le:000$
1 Pelo exercicio do presidente.gratificação)	 1:200$
,2 presidentes de camaras (12:000$ de orde-
1. nado o 6:000$ do gratificação) 	  36:000$

'Pelo exercicio de presidentes, gratifica-r , _
çao 600$000 	 	 1:200$

12 desembargadores (12:000$ de ordenado
e 6:000$ de gratificação) 	  216:000$

11 secretario (5:200$ de ordenado o 2:600$ do
, gratificação) 	 	 7:800$
;1 oficial (3:200$ do ordenado e 1:600$ de

gratificação) 	 	 9:800$
2 escrivães (2:400$ de ordenado o 1:200$
; gratificação) 	 	 7:200$
. 2 amanuenses (2:080$ de ordenado e 1:040$

i

de gratificação) 	 	 6:240$
1 porteiro (1:500$ do ordenado o 780$ de

gratificação). 	 	 2:340$
2 continuos (1:040$ do ordenado e 520$ do

o
2 ociaes de justiça (666$667 de ordenado
, o 

ni
333$333 de gratificação) 	 	

3:120:,

2:000$
; 1 correio (666.$667 de ordenado e 333$333 do

gratificação) 	 	 1:000$

Juies de direito

- 5 juizes do crime (9:100$ de ordenado e
I	 5:900$ do gratificação) 	  75:000$
. 3 juizes do civel (9:100$ de ordenado o
'	 3:900$ de gratificação) 	  39:000
3 juizes do eommercio (9:100$ do ordenado,

.	 e 3:900$ do gratificação) 	  39:000$
2 juizes do orphãos (9:100$ do ordenado O

'	 • 3:900$ de gratificação) 	  26:000$
1 juiz da provedoria (9:100$ de ordenado

.e 3:900$ do gratificação) 	 	 13:000$
1 juiz dos feitos da Fazenda Municipal

(9:100$ do ordenado e 3:900$ do gra-
tificação) 	 ## ti_ 13:0003.,

272:400$.

34;500$
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5 escrivães do ..érime (2:000$ de ordOnado.
*o 1:000$ do gratificação) 	 •	 •

sa

5 officiaes do justiça para; o Crime (800$ do
ordenado o 400$ do gratificação) 	

10:65:000 226;0.04

Tribunaes do jury

escrivães (3:120$ do ordenado o 1:500$ do
gratificação) 	

i2 porteiros (1:560$ do ordenado o 780$ do
gratificação) 	 IlOOO

18:720$

4:680$ 23:400$

Pretorias

15 pretores (4:800$ de ordenado e 2:400$ do
gratificação) 	

Menisterio Publico

1 procurador. geral (12:000$ de ordenado o
6:000$ do gratificação) 	

108:000$

18:000$

108:000$

5 promotores publicos (6:000$ de ordenado
e 2:000$ de gratificação) 	 40:000$

6 adjuntos de promotor (2:240$ de ordenado
O 1:120$ do gratificação) 	

1 curador de massas fallidas 	
	 	 2 40:0$:81000$

1 curador de residuos (4:48% do ordenado o
2:240$ de gratificação) 	  6:720$

-2 amanuenses (1:560$ do ordenado e 78% de
gratificação) 	 4:08%

1 continuo (1:040$ de ordenado e 520$ de
gratificação) 	 1:56% 95:920$

Forum e suas dependencias

1 porteiro (1:60% de ordenado e 800$ do
.gratificação) 	 2:40% 2:400$

762:G20$

Rio do Janeiro, 9 do janeiro de 1005, 	 &abra.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 5.433 — nu 16 DE JANEIRO DE 1903

Manda observar as disposiçõel previsorlas para execução da 1,..*
n. 1.338, de O de janeiro do corrente anuo

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil :

Usando da attribuição que lho confere o art. 43 n. 1 da
Constituição, resolve mandar que, na exocuão da lei n. 1.338;
do 9 de janeiro do corrente anno, sejtm observadas as dispo-
sições provisorias, que a este acompanham, assignadas pelo
Ministro de Estado da Justiça e Negocios Interiores.

Rio do Janeiro, 16 de janeiro de 1905, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PArLA RODRIGUES ALVE!„

J. J. Seabra.

Disposições provinias para a eieranRo da lei d. 1.338. de 9 de Janeiro de 1905;
És dans se refere o desreto desta data

Art. I.° O Districto Federal, para os atreitos da adminis-
traçã.o da justiça, fica dividido emn 15 circumseripções sob a
denominação de — protorlas, coroprehendendo:

A primeira, as freguezias da Candelaria e de Paquetã ;
A segunda, as de Santa Rita e Ilha do Governador ;
A terceira, a do Sacramento ;
A quarta, a de S. José ;
A quinta, a de Santo Antonio ;
A sexta, a da Gloria ;
A setima, as da Lagda e Gavea ;
A oitava, a de Sant'Anna ;
.A nona, a do Espirito-Santo;
A decima, a de S. Christovão ;
A decima primeira, a do Engenho Velho:
A decima segunda, a do Engenho Novo ;
A decima terceira, as de Inhaúma o Irajá ; 	 _
A decima quarta, as de Jacarépagua e Guaratiba ;
A decima quinta, as de Campo Orando e Santa
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2.6 A jurislicção civel, na ordem e nos limites da

e
Competencia declarados na lei, será exercida
a

1.0 Em primeira instancia :
• e.seI. Em cada pretoria, por um pretor e tre3 supplentea:
: Em todo o District°, pelos juizes de direito, cumulativa.

Monte, da 1 4, 21` o 3' vara eivai e das do commercio, mediante
-distribuição, pelo distribuidor, dos primeiros requerimentos para
,'as acções ; o, privativamente, pelo da vara da provedoria e de
.residuos e da dos feitos da fazenda municipal.

Nas circumscripções da l a , 3a , 5, 7a , 9a, 11 a, 13' e 15'
pretoria, polo juiz do direito da primeira vara orphanologica
e do ausentes. Nas da 2a, 4a , Ga , 8a, 10a, 124 0 19', pelo juiz
da segunda vara.

e§ 2.* Em segunla In:talada :
•1:4. Nas circumscripções da 1 a , 4a , 7a, 10' e 13 4 protoria, pelos
juizes de direito da primeira eivai o da do &mamarei°, no julga-

emento dos aggravos e appallações dos despachos e sentenças dos
respectivos pretores. Nas da 2, 5a , 8a , 11' O 144, pelos juizes
Io direito da segunda vara. Nas da 3a , G a , 9a , 121 0 15', pelos

Juizes do diroito da terceira vara.
e 11, Pelas Camara% da arte do Appellação, no julgamento
dos aggravos e appellaçõos dos despachos e sentenç 4s dos juizes
de direito das varas eiveis. cornmerciaes, orphanologicas e
ausentes, dA provedoria e de residtioe, e dos feitos da fazenda,

eemunicipa.1 ; e no das decisões da Junta Commercial. negando ou
• .adinittindo registro do marca de industria ou commercio, 011

cassando a matricula do negociantes.
III. Pelo Conselho Supremo o camaras reunidas da Côrto,

nos recursos e actos especializados na lei.
• Art. 3. 0 A jarisdicçãa criminal será exercida, na mesma

Ordem o nos limites das respectivas competencias:

§ 1. 0 Em primeira instaacia:
e e. Nas protoria.3, paios pretores e seus supplentes.
"II. Nas circtunocripçlas da 1 4 , Ga O Il a pretoria, pelo juiz
do direito da primeira vara. Nas da 2a, 7' o 12'. pelo da

• segunda vara. Nas da 3', 84 e 13a , pelo da terceira vara. Nas
4', 9' e 14a, pelo da quarta vara. Nas 5, 104 o 15a, pelo da

quinta vara.
III. Pelos Tribunaes do Jury, sob a presidencia dos juizas do

'direito das varas crimines, na rospactiva ordem numerica.
§ 20 . Em segunda, instancia

e I. Nas ci pamseripelie3 das varas criminam pelos juizes do
dicoito, nojulgamonto das racursas o appollações dos despachos
e sentença i dos respectivos pretora.
1 II. Pelas Camarae da Carto de Appelaçã.o no julgamento

dos recursos o appollaçeei dos desp echos o sentenças dos juizes do
direito das varas crimines, das decisõ os absalutorias ou con-
alemna.toriis do jary, o das de habeas-corpus, denagado pelos
jUiZ03 do direito.

Art. 4. 0 Na instrucção e julgamento das causas dos juizes
singulares o collactivoe observar-so-ha a fama processual
declarada na lei e dispasiçõca vigentes por dias não alterada.

"
euert. 5. 0 Os feitos civois, commerciaes o criminaes, da com-
potencia das camaras da Certo de Appellação, serão distribuidos
indistincta e alternadamonte a seus respectivos juizes pelo presi-
dente da Certo.

§ 1. 8 Nos oggravos e recursos, o presidente apenas indicará
a camara para o competente julgamento ; o apresentado o
•feno na conferencia immediaut a distribaição, sortear-se-ha
o relator, procedendo-se á revisão, em mesa, e ao julgamento
ma seguinte conferencia,

Nestes processos, funcionará como escrivão o secretario.

§ 2. 0 Nas appellaçõos, o juiz a quem for distribu ido, depois
de examinar os autos, no prazo de cinco dias, lançará noites a
nota do visto, datando e assignando ; o assim successivatnente
até o sexto juiz, que os apresentará em mesa pe (indo a desi-
gnação de dia para o julgamento, sorteando-se em seguida o
relator.

Art. 6.0 Os embargos de !Inundada o os intringentes cumu-
lativamente articulados; quando oppostos as sontenças, em 28
instancia, dos juizes do direito, serão por enes julgados em
junta, servindo do relator o que tiver proferido a sentença.

03 oppostos ás sentenças das Coxearas da Certa de Appel-
dação serão julgados pelas ca,maras reunidas, indopendoute de
neva distribuição o sorteio.

Art. 7. 0 As camaras reunidas não poderão funceionar sem P
prasonça; pelo monos, do quatro de seus respectivos juizes, além
do presidente ; o com igual numero do quatro, atém do sou
respectivo presidente, poderão funccionar diejuncti umente.

03 presidentes das causaras terão voto do qualidule.
Art. 8. 8 Os feitos pendontos, já revistos e com dia pedido

para o julgamento, na data da publicação da foi, serão julgados
pelos mesmos juizes da revisão.

Art. 9.° Em cada unia das pretoriaa o varas do direito
fuuccionará um escrivão privativo, excepto na da provedoria o
res:d nos que terá dois, e nas orphanolo,gica.s trios, sendo um do
ausentes, além dos escraventes juramontados e officiaos do jus-
tiça necessarios para a boa ordem e regularidade do serviço,
sorvindo de porteiro o ornejai sernanario.

Art. I0. • Em cala tribunal do jury haverá deus escrivães o
uns porteiro ; e igual numero terá a Cara:, do Appollação, além
do secretario o pessoal da respectiva secretaria.

Art. 11. 0 No provimento dos escrivães o demais officios
de justiça, observar-se-ha o disposto no decreto n. 9.420,de e8 do
abril de 1885, respeitadas as candiçõe3 da sorvantia vitalicia
dos actuaes funcciona.rios.

Os que não houverem sido titulados nesse caracter poderão
ser interinamente conservados ate o provimento definitivo,
assim procedendo-se em relação aos nomeados para 03 novos
officiaes ; devendo os pretendentes habilitar-se nos concursos
que serão annunciados consecutivamente á posso dos juizes com-
petentes.

Art. 12. Os autos pendentes serão relacionados o remettidos
aos cartorios do juizo a que competir a continuação do conheci-
mento delias, ob3orvando se quanto aos itiveniarlos a resolução
de Consulta do 15 do novembro de 1870 ; o os findos ficarão sob
a guarda dos respectivos funccionarios ate ulterior deliberação
do Governo.

As dileções e termos aesignalos ficarão interrompidos e sus-
pensos até a remessa o entrega do feito á competentejurislicçao.

Art. 13. O Ministerio Publico, sob a direcção de um procura-
dor geral, exercerá as attribuiçoos que lhe aão comi:unidas
pela legislação vigente.

Art. 14. Emquanto não se proceder á qualificação dos jurados
em conformidade da loi, subsistird a actual, procedendo-so
diligencias para a nova qualificação.

Art. 15. Na dita em que for publicada a lei, nomeados
os novos desembargadores e designados os que devem formar
cada uma dai carreiras da Certo do Appellação, se reunira
o tribunal para a eleição de seu presidente, o sucessivamente
cada uma das camaras para a de seus respectivos presidentes.

Na mesma data serão lesigna las as varas de direito em qua
deverão funccionar os actuaes juizos do extineto Tribunal Civil
e Criminal o sub-procurador do Districto, o providos os antigos
e novos ulficios pela fôrma determina.da na lei.

Rio de Janeiro, 16 do janeiro de 193
Int. J. J. &uma

•
Ministerio da Faz-enda

Por decretos de 21 do corrente, 'foram
nomeadas

Para a Delegacia Faical do Thesauro Fe-
deral no Estado do Ainazonas: 20 escriptu-
Fatio, Ernestiao Catão Mazza ;

Para a Delo:e:teia rival do mesmo The-
eourto no Estado de Mate) Groso 2 e3 ()seri-

pturarim Jayine Pitaluga. Joaquim Augusto
de Salueira e João de Albuquerque Nunes ;

Para a Alfandega de Alanlos, Estado do
Amazonas : conferente, o 1 0 escripturario da
mesma repartição Eduardo da Silva Per-
dirão; l oseripturario, o 2° Antonio Sebas-
tião dos Reis; 20 oàcripturario. o 30 Brigido
Augusto Grani; 30 e.scripturario. o 29 da
Delegacia Fiscal ao mesma Estado José do
Patrocinio Maya ;

Para a Alfandeza, 491 .tntos, Estado de
S. Paulo : 4' caoripatrario, 1til,rto Luiz
Leitão,

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio daJustiça e Negocios
Interiores

Expediente de 21 de janeiro de 1 9 05
DIRECTORIA DO EXTERIOR.

Concederam-. e ao a in 'Innen se da Bibl io.
ibera Nacieroal Alfredo Borga: Moateiro Aia
mi:mis de licença, , eas venci nua
+ar de seq.; igteNssej...
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Requerimentos despachados

Raphael Alves Notto, como procurador do
Jose Rothier Duarte, pedindo a entrega de
documentos com que seu constituinte ins-
truiu a petição indeferida em 7 do abril do
amo findo.—Retituam-se mediante recibo.

Washington Garcia, bacharel ein sciencias
c lettras peio Gymnacio Nacional, allegando
'ter principiado e terminado o seu curso
alaquelle estabelecimento como alumio gra.-
tuito, o pedindo, de accordo com o art. 125,
5 20, do decreto n. 3.890, do 1 do .i,aneiro
oie 1901, que se lho passe o respectivo di-
ploma independentemente de emolumentos.
—Declaro qual a secção do Gyninasio Na-
cional em -que estudou, si no externato ou
eio internato.

Padre João Nopomuceno Manfredo Lo:te,
pedindo dispensa dos preparatorios para a
em, matricula na Faculdade de Direito do

Paulo.—Complete o sello dos documentos.
Adelino Nunes, allegando ter de fazer por

oes [03 dias o exame,de que depende, do l u anuo
do curso pharmaceutico o pedindo pormie.são
para ainda na presente época peester, sendo
approvado naquello ceara°, o das cadeiras do
2o :trino do referido eu eso.—Por e ;to min isterio
mão baque deferir sobro o pedido do re mo-
rente, á vista da circular do 20 do outubro do
amo lindo, que tornou dependente da annuen-
cia da congregação a realização doi exames
que solicita.

DIRECTORIA OERAL DE CONTABILIDADE

Solicitaram-so do Ministerio da Fazenda os
Ta ffainen tos das seguintes contas.

De 284600 a Ilirou Jacques, do trabalhos
telopeonicos executados na Ropartição da
Policia;

De 851000, do medicamentos fornecidos á
Casa do Detenção em dezembm

De 710$, do fornecimentos feitos ao Arcliivo
Publico Nacional ;

De 600$, de fornecimentos feitos ao A relevo
Publico em dezembro

De 833$333, do aluguel do predio °ocupado
com o serviço da prophylaxia da febre ama-
relia em dezembro ;

De 1:166$666, do aluguel do predio °ocupa-
do pela, Directoria Geral de Saude Publica
cm dezembro ;

Do 2:073$331, dei alugueis das ca sas °o-
cupadas pelas Delegacias de Solido em de-
zolobro

'
•

De 5:167$000, do material fornecido o tra-,
bailios para o aba,stecimento de agua do lios-
pite do S. Sebastiaão

Do 150$720, do objecto3 de expediente for-
necides á secretaria do cominando superior
da guarda nacional em dezembro

a; 54167, do gaz consumido no mesmo
cominando superior durante o 4 0 trimestre
de 1901 •,

Do 30$,de oleecto3 do expediente fornecidos
ao Tribunal do Jury cm doze obro

De 23$, do fornecimento feito a esta Secre-
taria de Estado em dezembro,

—Foi tra,nensittida. ao Prefeito do District°
Federal, para providenciar sobre o rospe-
divo pagamento, a relação dos enferinoe
tratados no llospicio Nacional do Alienados
no periodo do janeiro de 1897 a dezembro
ultimo, na importa.ncia de 150:516$000.

—Mandou-se restituir a quantia de 1:000$,
depositada no The souroFederaecomo caução.
pelo commerciante Condido Espindolo de

—Declarou-se ao director geral do Saude
Publica que as divereas obras de que carece o
iloepital de S. Sebastião, orçadas em 30:931$,
Dão podem corror por conta do diellito espe-
dal destinado Cs dospezas com a realização
do Congresso Sclentific0 Latino elnlerico,
conforme foi proposto.

—O engenheiro das obras deste ministerio
foi autorizado a despender a quantia de
2-,500$ com as obras do que carece o edifIcio
da inspectorea do3 agentes do segurança pu-
blica.
• —Ao mesmo engenheiro determinou-se que

d'ora avante inferno sobro cada pedido de
reparos cm predios de serviço dote
tete°, o tempo em que tees prediO3 :ofTt'e-
ram roparos o a importando da respectiva
despeza.

rxpediente de 24 de Janeiro de 1905

DIRECTORIA GERAL DE SAI:DE PUBLICA.

Accresa,ram-se 03 recebimentos:
Ao inspector geral das Obras Publicas do

officio n. 75, do hontom;
„to director do 2 0 districto sanitorio marí-

timo do officio n. 13, de 17 do corrente.
—Solicitaram-se providencias do inspector

da Alfandeoa para • que tenham &Ceda livre
do direitos tros aixa.s. sob a marco S. P. e
ns. 228, contendo artigos para laboneorio,
vindas' de Ilamburgo no paeuete allemão
S. Paulo, destinados a esta directoria geral.

—Rocommendou-se aos (Ideado 3 (10 5°c
Go dist iicto isan itario ; que ma ntben e feectea.e
rigorosas visiteis de po'icia e vioilancia soai-
taria nos predios das ruas Barão de S. relia
n. 10 e Frei Caneca n. 169.

—Re In et te ram-se
Ao diroctoe do Ilospitol de S. Solasti:io,

para ser informado. o aviso n. 91, de 19 do
coerente, do Ministerio da Marinhe;

Ao administrador dos Corvejo:, o laudo do
exame do validez de Carlos Moutiuho . dos
Reis ;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil, idem de Arteur Lopes Cardoso,
Luiz Silveira do Pular, Jool Ribeiro Pires
Machado, José Alves do Assis Azevedo, Joa-
quim Joó de Faria, Seiva) Pereira da Cruz
o Alberto Augusto Fornander Lago.

Requerinzeiltoá despachados

Jules Géraud. Léclere Comp.—Deferido,
devendo o producto ser vendido mediante
prrocripção medica.

Vicento Werneele Pereira da Silva.—
Preencha as formalidades oxioida3 pe'o re-
gulamoato.

Antonio Dormund erertins.—Defeeitio, do
aceordo com a informação.

Nforoira Barb usa.—Indererido.
Manoel Joie Cap3leti.—Daferido,
Adelino da, Silva Pinto.—Certifique-se.
José, Borges do Roo.—Sim, mediante re-

cibo.
João Ribeiro.—Deferido, podendo semente

atracar a uma doe Uh te,
Ilenriquo da Costa Reli LIMÃO, 60 districto.

—Doferido, nos termos da informação do
Dr. dele Todo.

João R,beiro.—Deferido, podendo semente
atracai' á primeira das ilhas.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAI.

Por actos de 25 do corrente:
Foram exonerados a seu pedido:
O Dr. Antonio JosO Caetano do Silva Ju-

nior do cargo do delegado da 5 3 eireunl-
seripção urbana,o nomeado para sul)
Dr. Elias Fernandes Leito, delegado da 5* eir-
cumscripção suburbana;

O l u supplento da 43 circumscripção urbana
Edgard Augusto Borges, o nomeado peia, sub-
stituil-o José Neves Março!, 3 0 supplento da
83 circumseripçeo suburbana;

Do cargo de 3o deleeado auxiliar do Policia
do District() Federal o Dr. Toldas Nunes Ma-
chado, visto ter sido nomeado para eXerCer
outro emprego,

; -Foi dernittido o inspector seccional da 2*
circumscripção suburbana Augusto Macedo
de Moraes Junlier e nomeado para substituil-o
o cidadão Pedro Pacheco de Medeiros, interee

ame n te.
Foi nomeado 30 delegado auxiliar o Dr. Alla

tonio Felemon Gonçalves Tolo es.
	n11•nnn••••n•

Ministerio da Fazenda

Por titulos de 23 do corrente
Foi nomeado Alvaro de Castro Rodriouo9

Campos para o legar de cobrador da Recebe-
doria do Rio de Janeiro

Foi declarado sem effeito o titulo de 22 (lo
setembro de 1901, que nomeou Caros Rau.
Uno para o dito jogar, visto não ter acceitado
a nomeação.

neerreecaçÃo

O agente fiscal dos imp)st)s de consumo na
133 circum-eripção do Fotodo de Pernam-
buco, nomeedo para identico loear na 11 3 ele-
cum,cripçlo mesmo Estado, por titulo
de 17 do corrente, chama-sio Olonoel Gomes
de Si e não Mamei Go.nes da Silva, como
foi publicado.

Requerimentos despachados

Pelo Se. Ministro

Manoel Alves do Se, por seu procurador,
pedindo cumprimento do um alvará pare en-
trega importancia de apolices que eirans
sorteadas.— Cumpra-se o alvará, entregan-
se ao corretor Jayme Esnaty a importancia
das apolice3 sorteadas ns. 0.700 o 11.195,
esta do valor nominal do 1:000$ o a,quella do
do 500e', do emprestimo do 18(18, e pei ten-
entes aos menores Olivia o Sorafim, filhos o
tu tellados do Manoel Alvos de Sá.

Francisco Julio do Moem Filho o outro, pe-
dindo titubeei() naeonalizeção do 1 : gar Pelotas
ex-inea.—Passo-so o titulo definitivo do na-
cionalização.

Francisco te Filhos, pedindo pagamento do
divida do exercidos lindos. — Relacione-se.

Maria José Ribeiro de Castro Meirelles
Neves, pedindo cumprimento de um alvitre.'
para entrega da importancia do apolices tone
fora,m sorteadas. — Cumpra-se o alvará, en-
tregando-se ao corrotor Jay= Esnaty
importancia do tres aoolices sorteadas, do
emprestem de 1868, valor nominal de 1:000$e
cada uma, de n3. 1.358, 1.3O0 o 12.281, o
pertencentes ao menor Rodo:o:to Antonio,
filho e tutellado do D. Maria Jose: Ribeiro do
Castro Meirelles Neves.

Engenheiros Claudio da Co •to Ribeiro o
outros, pedindo pegam eito de serviços feitos'
em terrenos do Estado do Rio, de onde Co-
ram extra.hidas areias monaziticas.— Pa-
gue-3e pela verba—Eventuaes— do exercicio
do 1901, do orçamento deste Mini-dwrio, a
importando de 500$ a cada um doi troa
signatarios do requerimento do fk. 3, aos
engenheiros Claudio da Costa Ribeiro, An-
tonio Joaquim de Almeida Faria e Theedosio
Silveira da Motta, procedendo-se de aecordo
com o s pareceres.

Charles Ran, pedindo isenção do direito
para material destinado á, extracção do
areias monazitieas,— Completo o solto de.
relação.

João Pinto das Neves, pedindo cumpri-
mento de um alvará para p ;gement° da mine
po rta. n eia do apoliee3 que fo:aln sorteadas?,
aeutencentos a deus menores seus tutelladoe„
—O alvará não póde ser cumprido, do ac-
preelo com o parecer do Contencioso e por
não constar o nome do pae dos aloures,	 •
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jeronymo de -Sampaio • Pereira,. pedindo'
transferencia para seu nome do domin-ió
util de um terreno .do marinhas em Ni-
tharoy.- Lavre-se o termo o espeça-so o
titulo.

Dr. Guilherme Augusto de Moura, pedindo
pagamento de divida de exercidos findos.-
Relacione-se.

Irmandade da alisericordia, de Taubaté,
podindo isenção do direitos para vinhos
recobidas da Europa.-Venha por latermedio
da Delegacia Fiscal em S. Paulo.

Hospital de Caridade do S. Pedro do Al-
cantara, de Goyaz, pedindo entrega do quotas
do loterias.-Eutreguein-se, do accordo com
o parecer.

Companhia de Estradas de Ferro Noroeste
do Brazil, pedindo abatimento no transporto
de material pela Estrada de Ferro Sorocaba-
na.-Archive-se.

Guiná (St Comp., pedindo isenção do direi-
tos para material d.e telegraphia sem fio.-
Indeferido.

José Ferreira Bastos, pedindo licença para
vender o domina, util do um terreno do
que é foreiro, sito cru Nitheroy.-Concedo.
Expeça-se guia para o pagamento do laudo-
mio. Comprovado esse pagamento, passe-ao a
licença.

Dr. Guilherme Affonso do Carvalho, pe-
dindo pagamento do divida do exercicás fin-
dos. -Relacione-se.

- Processos de habilitação;
Dos Menores alathialo e outros, filhos do

finado capitão do exercito Amorico Augusto
Roares Woolf, ao moio-soldo o montepio,
-Passem-se 0.3 titulos.

&salina Amelia. do Bittencourt Polonio
outra, filhas do finado capitão do fragata
Francisco Maria Bittencourt, ao montepio.
-Satisfaçam as exigencias da Directoria do
Contencioso.

Fausta França de Oliveira, viuva 1 rna-
chihista da armada João Ramos de Oliveira,
ao 'meio-soldo e montepio.- Passem-se os ti-
tolos.

Rosa Amelia. dos Reis Lisboa, viuva do ca-
pitão de fraoata. Arthur José dos Reis Lisboa,
ao meio-soldo o montepio.- Expeçam-se os
titulos.

Argentina Constara da Silva e outra, ir-
mãs do finado capitão do exercito Manool
Gonçalves da Silva, ao meio-soldo monte-
pio.- Passemaso 03 titulos, conformo o pa-
rocor da Directoria do Contencioso,

Maria Amelia da Silveira Fortuna, VillVa
do capitão do exercito J03é Ignacio Pires
Fortuna, ao nielo-soldo.-Passe-se o titulo,
fazendo-se a carga alluditla nas parecere.

José Maria Barbosa, pedindo para prestar
fiança a favor do Aydano do Seixos Martins
Torres.-Lavre-s0 o termo de fiança; sendo
este processo presonto_ ao Tribunal do Contas
para o julgamento definitivo. Opportuna-
mento comniimniquo-0 á Altandega do Rio
de Janeiro e á Caixa do Amortização.

Pelo Sr. director:
Laurinda da Rocha Lima, pedindo uma

certidão.-Cortifiquease.

lairactoria do Expediente do Thesouro
•	 Federal

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR.

Dia 25 de janeiro de 1905

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 28-Communico-vos, para 03 fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendondo ao
que requereu A. Thun, rosolveu,por acto de
17 do corrente, autorizar-vos a permittir o
dea),elso livro do direitas, nos termos do
5 38 do ,art, 2°, combinado com a parte filiai

do art• 5° das Dispo ações . Prelimina.rO3
Tarea, 'do material conatanto 'da- inclusa re-
lação, importado de Hamburgo no - vapor
allemão Santos, com destino á mina de ouro
denominada alinóração . da Passagorn de
Ouço Branco, do propriedade do requerente;
devendo, porém, ser excluidos 03 instru-
montos contidos na caixa marca SR sa 1.029,
assignala.dos com a palavra-não-a tinta
vermelha, na.quella relação.

- Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. 14-Em obediencia ao despacho do Se.

Ministro, de 18 do corrente, reinetto-vo 4 , para
OS fins convenieetos, o incluso processo
transmittido com o officio da Delegacia Fiscal
do Tio:saturo em S. Paulo, n. 5, do 3 do MOS1110
mez, o relativo á fiança no valor do 1:400$,
prestada por Diogenos de Vasconcellos, em
um). caderneta da Caixa Economica n. 78.818,
do sua propriedade, para garantir a sua
responsabilidade e do seus propostos no loga.r
de escrivão da colloetoria das rendas fe-
dentes de S. José do Rio Pardo no reavido
Estado.

-Sr. inspector de Saguro3
N. 6 - Comsounico-vos, para 03 devidoa

fins, que o Sr. Ministro, por 'despacho de 14
do comute, exarado em vosso oficio n. 4,
de 9, resolveu fixar OM 15 dias, coata.dos da
data da respectiva intima.çãO, o prazo dentro
do qual as companhias tio seguros estrang.ei
1•03 devem recolher ao Thesouro as quotas
destinadas á dospeza com a fiscalização das
mesmas, relativas ao primeiro semestre do
corrente atino, excepto a Neto "orlt Li/a
enrame, que devo recolher trimensaamento a,
parte que lho compete o dentro do primeiro
mez do cada trimestre, conformo propu-
zestos no cltado officio.

- Sr. director das Rendas Publicas do
The.souro Federal

N. 2-Communico-vos, para 03 de- ido
effeitos cm obediencia ao despacho do
Sr. Ministro, do 17 do setembro do anno pro-
ximo passado, quo o Tribunal de Contas, se-
gundo declarou o respectivo presidenta) em
officio n. 531, do 31 do dezembro ultimo, resol-
veu, em sessão do dia anterior, julgar idonea
e suficiente a fiança do 100$, prestada poe
João Gualberto Pereira, collectordas rendas
fedemos do municipio do Maricá., Estado do
Rio do Janeiro, como complemento da do 700a,,
provisoriamento prestada, visto ter sido ri:.-;
finitivamen te fixada em 800$ a mesma fiança.

- Sr. delegado fiscal em Alagoas
N. 5-Rernetto-vos, para 03 fins conve-

nientes, o incluso decreto de 7 do correia
mez, nomeando o 1° escripturario da Alfaia.
dega de Paranaguá F101'00Ci0 JOSé M00110a
para o log.ar do guarda-mór da de Maceió,
nosso Estado.

- Sr. delegado fiscal no Maranhão :
N. 14 - Corninunico-vos, para o; fina con-

venientes, que o Sr.alinistro, tendo presente
o recurso encaminhado com o vosso oficio
n. 135, do 5 do dezembro de 1903, o inter-
posto por Ferreira da Cunha & Comp., nego-
ciantes dessa praça, do acto da inspeetoria
da alfandega desse • Estado, mandando, do
accordo com os pareceres da commisaato do
tarifa e dos peritos por parto da Fazenda, na
comMissão arbitrai, classificar como-riscado
do algodão, do listras o xadrez, do 2° grupo
do art. 473 da Tarifa, sujeitas á taxa do 4$ o
kilo-os tecidos que os recorrentes submet-
teram a despacho, pela nota de importação
n. 5.979, de julho daquello anno, o para as
quaes pediram classificação prévia, resolveu,
por despacho do 7 do dezembro proximo
lindo, proferido em 83 são do Conselho de Fa-
zenda e de conformidade com o parecer deste,
dar provimento ao alludido returso, para o
fim de sor classificada a mArcadoria, em ques-
tão como -tecido do algodao liso - da 3'
parte do art.• 472 da meama Tarifa.

. "-Sr. delegado fiscal em Minas GOraes:
N. 1 I-Commudico-vos, para os fins con-

venientes, . que o Sr. Ministro, tendo proa
sentes os papeis encaminhado s COM o •oflidõ
n. II, do 10 de março de 1903, e em que essa
delegacia recorre da decisão pela qual, em
gráo de recurso ex-ollicio, interposto pela
Collectoria, das Rondas Fe,deraos do Lavras,
annullou o preces :o instaurado contra Miguel
Daer & Irmão, estabelecidos naquolla cidade,
por terem exposto á venda em sua casa do
negocio seis pares do botinas para homens,
som estarem solladas, resolveu, por despacho
do 23 do novembro ultimo, proferido em
sessão do Conselho do Fazenda e de accordo
com o parecer do 111C31110 conselho, dar pro-
vimento ao recurso cru questão, para' o fim
de ser imposta aos infractores a multa do
504000.

-Sr. delegado fiscal na Parahyba:
N. 4-Declaro-vos, para o; devido; effeitos,

que o Sr. Ministro, tendo presente os papeis
transmittidos com o vo•so officio n. 38, do
5 de novembro do atino passado, e relativos
ao concurso do 1" ontrancia para empregos
de Fazenda, realizado nossa delegacia em
setembro do mesmo anno, resolveu, por des-
pacho de 17 do corrente, annul lar o referido
concurso porque, Mimo admittiado que
não vos devesseis dar por suspeito sendo
v0330 filho um dos concurrentes, a insufficien-
cio das provas exigidas dos candidatos não
dá margem a avaliar-se das habilitações do
cada um.

--Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 4 - Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, os inclusos decretos do 7 do corrente
inez, nomeando 10' oscripturario; da Alfan-
dega do Paranaguá os 2° da mesma repar-
tição Tiburcio Costa o Victor Alvos Branco.

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 14 - Remetto-voa, para o; sins con-

venientes, os inclusos decretos de 14 do cor-
rento :noz, nomeando para a alfandoga des so
Estado : 2° oscripturario o 3 0 da mesma
repartição Henrique Borgos da Silva ; 30 C8-
criptura,rio, o 4' da Delegacia Fiscal na 13a-
hia. Joaquim Pessoa Cavalcanti do Albu-
quorquo.
- Sr. delegado fiscal no Pia.uhy
N. 8- Communico-vos, para os devidos

efteitos, que o Sr. Ministro, tendo presento
recurso encaminhado com o vosso oficio

o. 34, do 28 do dezembro do 1903, o inter-
posto por Noves eSt Comp., negociantes na
Parahyba, do acto da inspectoria da alfan-
dna desse Estado, mandando, do accOrdo com
os pareceres da commi.ssão do tarifas e dos
peritos por parto da Fazenda na commissão
arbitrai, classificar como polucia não especi-
ficado, do saia o algodão. da taxa do 25$ do
art. 591 da Taritb„ o volludo liso, do seda o
algodão, do igual taxa, do art. 598, os te-
cido-, que 03 recorrentes submottera.m a.
dospacao na 22 addição ria nota de impor-,
tação TI. 1.148, do outubro d tquolle anno
como bolbutina, do algodão liso tinto, para a
tara do 5$. do art. 474, resolveu, por dopa-
cimo de 24 de dezembro prosista) findo, profe-
rido em sessão do Conselho do Fazenda o do
conformidade com o parecer doste, negar
provimento ao dito recurso.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 29-Rernetto-vos, para os fins con-
venientes, o incluso decreto do 7 do cor-
rente, nomeando o guarda-mór da Alfandeg,a.
do Maceió Antonio Affonso Ferreira de Abrou
para o legar do 1° ascripturario da do Rio
Grande nesse Estado.

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 26-Coinmunico-vo s, para os devidos

offeitos, que o Sr. Ministro, por despacoo do
21 do corrente, resolveu deferir o requeri-
mento cio que o 2° °solapes indo da Imprensa
Nacional João Baptista Ilnuo do Carvalho,
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,nomeado para exercer em commissão o cargo
(de escrivão da collectoria -das rendas fe-
'deraes nessa cidade, declarou optar pela por-
centagem desse cargo.

•-; — Sr. delegado fiscal em Sergipe: •
N. 7—Communiw-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro resolveu. 'por
despacho de 22 de dezembro proximo 'findo,

; llideferir o requerimento transmittido com
'o vosso oficio n. 63, de 18 de novembro an-
terior, em que o ex-agente das rendas fe-

:-Olsaes no municipio de Divina Pastora,nes.se
Ratado, Silvam Marques de Rezando re-
clamou novamente contra o acto dessa dele-
gacia, obrigando-o a recolher aos cofres pu-
Ilicos a importancia de 214830. de porcen-
; tagern tirada para mais no primeiro semestre
•ao 1902.

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

' Despacho proferido pelo Sr. director nas rala-
rnacis"es do imposto de industrias e profissões

`;,19ara o corrente exereicio

f Guimarães Pinto & Comp.—Provem o alie-
gado, no prazo de oito dias.

José Coliem.—Mantenho para o exereicio
' de 1905 o mesmo laoçamento do exercido de
.1904.

C. P. Ziegle,— Não satisfazendo o de-
• aumento apresentado, indefiro.

Seraphim Bessa.— A reclamo.ção acha-se
• perempta.

Maio. & Comp.— Já tendo sido .attendidos,
entreguem-se os documentos mediante recibo.

José Casar de Matais. — Reduza-so a
2:400$ o valor locativo.

Alberto de Freitas Guimarães.— Idem a
1:004000.

Soares & afa ia . —Idem, a 4:804,a vista do
coutracto exhibido.

• Alves & Comp.—Idem a 3:364, á vista
do documento exhibido.

• José Fernandes Pereira.— Idem a 8:004.
•ficando, porém, mantida a classifiea.çã.o de
licores e outras bebidas.

• João Martins Gonçalves -de Miranda.—
Mantenho o arbitramento feito.

JOãO Fexnandc de Arau:o.—Exhiba o pri-
mitivo contracto, no oram; de oito dias.
' José Moreira da Costa.—Inscreva-se.

Francisco Dall'Orto.—Satisfaça a exigencia
da Sub-Directoria .

Gomes & Braatião.—Mantenho o arbitra.
•fnento. á vista das alojes aaresentada3 pelo
Sr. ascripturario Souza Alme.d.a.

-	 Requerimentos clespachnclos

fa.Francisco Manoel da Silva. João Ignacio
`Dias, Manoel Ferreira Soares Ribeiro, João
Antonio Gonçalves, Francisco Rodrigues Tei-
xeira ta: Comp. J. Monteiro & Comp..Ber-

'nardino Azevedo Neves, Nogueira &Comp.
,e Antonio Augusto alo.cedo.--Transfira-se.
(1 Antonio Ferreira Pinhão.—Transfira-se de-
pois de juntos os respectivos registros.

t Antonio Coelho Jun ior.—Pago o imposto
em debito, transfira-se.
1- Eduardo Martins & Edmundo e Dr. Lopes
de Albuquerque Diuiz,— Averbe-se a mu•

ErneSto Schneider, Cypriano de Aguiar
Gamam, Procopio José dos Reis, J. lvárs &
''..COmp. e Mine, Emitia M. Guimarães,—
Dêem-se as 'baixas requeridas.
• Antonio Mimai Fernandes da Silva.—De-
duzam-se 10 Mazes do exercicio de 1904, e
leve-se ao ról de lacunas.
• 'José Joaquim Moreira.— Deduzam-se oito
' fazes do exercido de 1904.

Raphael'Petraglia e Antonio de Souza No-
gtieira.—Saaisfaçam a exigeneia da Sub-Di-
rectoria.

Manoel da Silva Oliveira.— Pua, a multa
de 24, inscreva-se.

J. P.da Cunha Pinto.—Pago o imposto 'em
debito, averbe-se a mudança.

Francisco Roque.— pague o imposto CM
debito.

Souza & Veiga,—Deferido, de accordo com
o parecer.

Auto de infraectio lavrado contra Nicoldo Mi-

Não tendo o autoado Nicoláo Miguel, esta-
belecido á rua Catumby n. 81 A, opposto
contestação ao auto de fls. 2, julgo, á re-
velia, procedente o mesmo auto e imponho
ao infractor a multa de 304. do accordo
com o art. 27. lettra a. do decreto is. 3.622,
de 26 de março de 1900. Intillie-se.

Aula de infracçao lavrado contra A. Pacheco
Marques

Tendo o autoado A. Pacheco Marques,
estabelecido á rua Carvalho do Sá n. 7, dei-
xado correr á revelia o presente processo,
julgo procedento o auto de lis. 2 e imponho-
lhe a multa do 300$, de accordo com o
art. 27. lettra a, do decreto n. 3.022, de 26
-de março de 1900. , Intime-se.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 2,-.; do corrente, foram con-

cedidas a; seguintes licenças:
Na formada lei e á vista do parecer da

Junta medica, para tratamento de saude onde
lhes convier:

De dous mezes. ao ciriira,lao de 54 classe,
tenente. Dr. Paulo Fernaudes das Santos o
sub-ajudante machiaista livrado Paes do
Campos;

De um mez, ao ajudante machinista. Sylvio
Pellico Eabrici e sub-aaudante maclanista
Leopoldo Antonio Ribeiro e serralheiro de la
classe Franciaco José de Lima.

Para residirem fala do 3, ;y1o, parcelando o
soldo e n valor da ração, ao; seguintes in-
validos:

Marinheiros nacionaos de 2a classe Jayme
de Oliveira, nesta capital. e grumete Julio
ala.xirniniano dos Anjos, ao Estada das Ala-
geras.

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECt,a0

Dio 21 de janeiro de 1905

Ao Ministerio da Fazenda:
Rogando providencias afiai do que:
No Thesouro Federal, por conta das compe-

tentes rubricas do orçamento em vi :0. seja
paga a quantia de 90:4; a$158, proveniente
do fornecimento de varias artigos feitos a
este ministeiao (aviso n. 1121;

Por conta da rubeica—Obras—do orça-
mento de 1904. seja paga a Caetano Roma a
quantia de 4:010a. prover: ionto de concertos
effectuados no cilificio da Escota da Aprendi-
zes Marinheiro; de,:ta Capital (aviso n. 113).

Pedindo que informa si foi concedido á
Deleaacia do Thesouro em Londres, e am que
data, o credito de 385 francos, de que trata-
ram 03 avisas desta Seciataria de Estado,
ns. 2.091, de 27 de novembro de 1903,e 1.795,
de 11 de outubro ultimo (aviso n. 114).

Transmittindo, acompanhado: dos do-
cumentos justificativos, o; titulo; do monte-
pio dos empregados desta miaisterio, as, 460
a 471, passados em li vr de D. Josephina
Cordeiro Ferreira, VillVit tli 1 a escripturario
da Contadoria da Marinha José Maria Fer-
reira Junior e dg Seus filhos Moa, José, Or-
lando, Agostinho, Odatto Ary-Koorner, Djaa-

Arcy, Dagoberto. Co inicyara e Edazina,
e bem assim a . folha da qitaniiitatlY0.

EXPEDIENTE DA TERCEIRA SECÇXO

Dia 24 de janeiro de 1903

A' Inspertoria do Arsenal do Marinha do
Rio d . . Janeiro

Autorizando
A providenciar sobro a illuminaçal, a gaz

da cozinha e pavilhões das privada,: do
quartel do corpo de infantaria de marinha,
despolida:Ido a quantia de 120'4100 (aviso

. 75). — Gommunicou-se á Contadoria
Marinha.

A mandar abrir concurrencia para a rea-
lização do: reparos de que carecem as cob'w-
turas e soalhos dos armazens do trem bellico
da Directoria do Artilliaaia desse arsenal
(aviso n. 77).

Declarando
-Que deve providenciar para que o cruzador

Tamandard entro para o dique, com a poa-.
sive! urgencia, afim de limpar o fundo o fazer
as exper lendas ordenadas ( avi-“) n. 78). —
Communicou-se ao Quartel General da Ma-
rinha.

De accordo com a resolução tomada pelo
engenheiro naval capitão de mar e guer-
ra Ionocencio Marques de LC11103 Basto,
incumbido, na fôrma da clau sula 23a do
ajuste de 23 de outubro do 1902, de resol-
ver as duvidas levantadas pelo sub-engenhei-
ro naval ne 2' classe, 2" tenente Vital Bran-
do Qavalcanti, fiscal das oboeaa de.macalaaa

111n•••[

funeral a que o mesmo tinha direito _Oda"
n, 104).

— Ao .Commissariado Geral da Armada
.autorizando a mandar fornecer ao aviso
Camocim, da flotilha do Rio Grande do Sua
os 12 ternos de roupa de abrigo constantes .
do pedido que se lhe remette (aviso n. 115). •
—Communicou-se ao Quartel General (oficio
n. 116).

— A' Contadoria da -Marinha:
Tranonittindo as contas de Vieira Serze-

dello & Comp., na importancia dc 592$59Q,
proveniente do fornecimento de varios ar-
tigos para melhoria do rancho do Sr. general
de divisão Antonio Olympio da Silveira, que
se acha preso a bordo do couraçado Aaaida-
bar), de 16 de novembro a fins de dezembro
ultimo, e autorizando a providenciar sobre
o pagamento das mesmas contas e a mandar
organizar o processo nece:sario para que este
ministerio soja indemnizado peai da Guerra
da supradita importancia (aviso a. 106).

Autorizando a providenciar, visto ter-so
verificado, pelo inquerito feito no Arsenal de
Marinha desta Capital. haver-se inutilizado
uma columna de metal de roda de leme e
terom-se extraviado, por occasião da revolto.
de G de setembro, dous batelões pertencente;
carga do patrão-mar do mesmo arsenal, capi-
tão-tenente Raymundo Nonato de Carvalho,
ohjectos esses que figuram como faltas nas
contas do dito patrão-mar, referentes ao pe-
/s iado de 22 de setembro de 1890 a 29 de maio
de 1592, para que os mencionados batelões o
columna de metal sejam levados á de:peza do
alltzdido responsaval nas contas de que se
trata (aviso n. 107).—Connounicouase
Arsenal desta Capital (avi so O. 10S).

— A' Delegacia do Thesouro Fe.leral ora
Isond: e; autorizando a attender ao saque
feito contra essa delegacia pelo nosso con-
sulado em S. Vicente para o paaamonta de
um telegramm t expedido a esto min isterio
em 28 de noveraloo ultimo, cu'a impo:landa,
segundo as tabellas tia 11 -cstcm, TAcl.»fraph
CoinpUity, li,niled, deve ser de 51 fri.cos o
93 centimas (aviso n. 109).—Communicouae
ao con-Made, acima citado (aviso o. 110).

— A '2 ., tenente Emilio Julio Ilesa confir-
mando, de ordem do Sr. Ministro. o tele-'
gramma que pelo mesmo lhe foi expedida no
dia 19 do consente (a.viso a. 111).



Cot para servirem:o prinseiro'coMo 'chefe
da..enferniaria: Militar . do Pará d
na guarnição do Estado do Amazonas."

Concedendb ao medico adjunto Dr. Alfredo
do Barr03 Loureiro Brandão dispe,nsa
idade para inscrever-se no concurso para
medico de 5° classe.

Mandando
Inspeccionar do mude na séde do 20 dis-

tricto militar o alferes' do 2° batalhão do
infantaria Rani Pedreira

Servir addido ao 14° regimento do ca,val-
havia o alferes do 7° Armando Emitio Za.-
luar

Pôr á dispo;içã,'o do Ministerio da Indus-
tria, Viação o Obra; Publicas, para pratica-
rem no; serviços, repartições o estabeleci-
mento; abaixo mencionados, os seguintes
officiaes

Obras do Porto
1°' tenentes Aristides Ferreira Bandeira e

Bernardino Vieira Lima o alferes-alumno
Bias	 Pimento!.

Inspectoria Geral de Obras Publicas
Capitão do artilharia Alfredo Vidal e 2° te-

nente Manoel Bezerra do Gouvêa.

Obsercatorio do Rio de Janeiro

10 tenente Eduardo Martins Trindade o al-
feres-adumo° Herinenio Lyra da Silva.

Reparticao Geral dos Teleyraphos

Capitão de artilharia Raymundo Pinto
Sei& e alferes-alumno Alberto da Cunha
Pitta.

Fiscalizaçao da Illuminacao Publica

1° tenente Manool Corra do Lago e 2° te-
nente Julio Cesar de Noronha.

Estrada de Ferro Central do Brazil

Capitão Manoel Liberato Bittencourt e al-
feres Porminio Caraeiro Leão.

Obras da barra do fio Grande do sol
Capitão do corpo de engenheiros Alfredo

Soares do Nascimento o 1° tenente Odorico
Gomes de Senna Braga.

Estrada de ferro em construcedo no Estado
de Minas Gemes

Alforos-alumno Josè Boato Thomaz Gon-
çalves.

Estrada de ferro em construcetio no Estado
do Ceará

20 tenente José do Azevedo Silveira Sobri-
nho.

Transferindo, na arma de infantaria, 03 al-
feres excedentes Sabino Thomaz do Aquino,
do 3° batalhão para o 27°, e Francisco de
Freitas Evangelho, do 32 4 para o 3°.

Reqeerimentos despachados
Dia 25 de janeiro de 1905

Capitão Heitor Coelho Borges, averbação
do alterações em SOM assentamentos.—Pro-
ve o que allega.

Capitão André Leon de Padua Fleury, en-
trega do cópias de documentos.—Indeferido.

Tenente Manoel Virgilio de Abreu Coelho,
rectificação do idado.—Apresento. certidão

Segundo-tenente João Bemvindo Ran10.3,
transferencia para infantaria .—Mantenho o
despacho anterior.

Alferes de policia José Ramos Nogueira,
certidão do alterações.— Deferido.

Segundo-sargento asylado doaquim José
do 0/ireira, licença pau,. residir fora do
asylo.—Indeferido.

Ex-segundo cadete Manoel José do Oliveira
entrega da sua eXell3a do SCrVIÇO.-1»SO
1110diallt0-redb4

•	 -alumio Gotas/.	DelMont, áttestado'
-de 'e xa,ines	 lárido ; aPre sente-sc.: 0; EScola -*
Militar. •

Aluirmos Sissinin Martins Fontes o Paulo
de Aguiar, licença para prestarem exames
vagos.—Indeferidos.

Cabo de esquadra Manoel Luiz Gonzaga,
GO dias do licença.—Indeferido, em vista da
portaria -do 21 de dezembro do 1897.

Anspeçada Manoel Lopos do Araujo, paga-
mento de titulo do divida.— Solto o do-
cumento que apresentou.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contaiiilidado
Requerimento despachado

Dia 25 de janeiro de 1905

Oliveira Rocha & Comp.—Compareçam na
secção desta directoria geral.

Directoria Geral da Industrie

Expediente de 25 de janeiro de 1905

Reinotteu–se á Directoria Geral de Esta-
tistica o mappa do movimento que
03 retirantes do norte, a'o ado ; da liopo.la
ria de Immigrantos da Ilhs das Flore ,, du-
santo o anno de 1904.

Reqicrimento despachado

Dia 25 de janeiro do 1903

Augusto Antonio Jaciutlio.— De accordo
coas as informações, indeferido.

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 25 de janeiro de 1905

Remetteue, por cópia, ao 1° procurador
da Republica na seaçã- o do District° Fe tent
a informação pre ;tada pela Inspecção Geral
das Obras publicas para derwa da União na
causa que lhe m)VO Agostinho Joaquim do
Moura perante o juizo fedorat da 1" vara
deste districto.

DIRE(.3TORIA. GERAL DOS cOnnE109
Requerimento despachado

Dia 24 do janoiro do 1905

Juvencio da Costa Leite, pedindo reintogra-
ção no logar do carteiro do 3' cassa dos Cor.
rojos do Pa.rá.—Indoferido, á vista da inibo-
inação do administrado; .

INSTRUCÇÃO
A educação profissional na

Escola Normal Superior
Da Recue Pedagogique traduzimos 03 se-

guintes trechos do discurso pronunciado pelo
Sr. Ernest Lavisse, por °ocasião de tomar
posse do cargo do director da Escola Norma
Superior:

4( Nunca, em França, depois da rovolução,
a opinião publica se interessou tanto pelos
problemas do educação, como hoje. A razão
é simples e grave. Procurao no mundo um
paz senhor - do seu destino, po.-quo o podo
modificar do uns dia para outro (todos 03
quatro anos, polo menos); um pajz, em (pio
nenhuma das forças do passado, monarchla -
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15. 11ada.s" il . industria partiáular, por ter
CIAM irregularidades na nóta,"na ainpor-

.3.11Cia dá 92:659$330, apresentada pela firma
La.ge Irmãos para. o pagamento de duas caldei-- re.s importadas destinadas ao vapo; do guerra

t
a?,•los Gomes: 1°, que aquella firma tem di-
ito á. mencionada quantia do 92:659$330,

Custo das mesmas caldeiras, o mais a quan-
tia do 23:16 .4832. correspondente a 25 0/,:. a1.
¡titulo do beneficio commarcia,l; 2°, que não
pp od em ser pagos 03 tubos das referidas cal-
;doiras porjá ter aquila firma recobldo no
nBanco da Republica linportancia ruporior

o custo dos zuesinos; 3°, que o pagament .) da
Flinportancia do 115:824$162 (custo das cal-

eiras e beneficio enamorei]) só poderá ter
.log,ar depois do experimentadas as alludidas
'caldeiras o á vista do certificado passado
'.pelo perito competento constantando o bom
•ifunceionamento das mesmas (aviso n: 82).—
.Communicações á Contadoria da Marinha,
engenheiro naval Innocencio Marque; de Le-
MOS Bastos o Lago Irmãos.

Requerimento despachado

Dia 25 de janeiro dg 1905

Marques Silva & Comp.—Compareçam na
2' secção desta directoria geral.

Ministerio da Guerra
Por portarias de 23 do corrente

Concadeu-se licença :
Ao 1° tenente reformado do exercito José.

Movendo do Carvalho para transferir sua
Yesidencia. do Estado do Pernambuão para a
Capital Federal ;

Ao auditor de guerra do 1° districto militar
José Nabuco Noiva, por 60 dias, para tratar
de sua saude onde lhe convier.

Foram dispensado;
O tenente do 2° batalhão de infantaria

/laximiano da Silva Modoiro g do logar do
enearrega,do do deposito da Intendencia Ge:al
da Guerra ;

O 2', tenente do artilharia Samuel da Silva
Caldas do 1 )gar do auxiliar da delegacia da
Direcção Geral do Engenharia junto ao cora-
nando do 1° di:tricto militar.

Foram nomeados
Agente; do enfermarias militares durante

O actual semestre
Em Quarally, o alferes do 120 regimento de

eavallaria João Sabino da Cunha ;
Em Urugua,yana, o alferes do 3° regimento

do cavallao ia Olympio Bandeira Teixeira.
. Para a Intondencia. Geral da Guerra :
Despachante, o despe/tante da extincta

intendoncia da Guerra João Duarte Nunes
.Netto

Amanuenso, Arcirio Cornelio da Silva Gou-
aaa.

Expediente de 20 de janeiro de 1905

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
paga In on to de 22:342$, eido : a Manoel
José 1) iz, 10:177$; a MOSS, & Comp.,
432$ ; a Rodrigo Vianna, 5:002$; a silva Ir-
mãos, 55$, e a Vicente da Cunha Guimarães,
6:586$ (aviso n. 27).

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito
Approvando a proposta que faz o director

geral do saudo do major medico de 3° classe
graduado Dr. Gabriel Dultra. do Andrade,
capitão medico de 4° classe De. Alfredo
Mondes Ribeiro, tenente medico do 5° classe
Dr. Antonio Nicanor Martins Barbosa, capi-
tão pharmaceutico de 3' classe Baias Pinto
da Silva e alferes pharmaceuticos do 5° classe
lio:nolo Percha Santiago o Franciwo f,duardo
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Poucos cursos, dons ou troa : um, por ex-
emplo, para fazer conhecer 03 diversos
systemas de educação no; diveraos periodos
da historia, para que a VC:Ae3 evoluir
com as idéa,s e 03 costumes, afim de conhe-
cerdes a necessidade, para o educador, de
observar seu tempo, para que a educação
não fique em atrazo, em relação ás idas e
costumes ; um curso sobre o estado das ques-
tões de ensino nos diversos paizos do hoje,
para que saibaes que, por toda a parte, citas
se apresentam do mesmo moio o que não
são agitados aquelles que, em França, nestes
ultimes quarenta aniles, trabalham para ac-
commodar o simples e rigido regiam de . ou-
Wora ás necessidades da vida moderna. De-.
pois, 03 exercicios, o estagio,bastante'prolon-.
gado para ser eficaz. o as conferencias. Não
faltarão 03 assumptes de discussão : por ex-
emplo, como toda a cousa deve ser ensi-
nada, não por si mesma, mas em relação
a um espirito ; como a educação intel-
lectuai , agindo por penetração lenta, deve,
ao mesmo tempa que distribuo conheci-
incuto;, descortinar, ao escolar, 03 me-
thodos dc intelligencia para a indagação das
verdades, como esta educação intellectual é
já uma educação moral, porque a intelli-
gencia esclarece a vontade e sabor raciocinar
com probidade é já um estimulo para uma
honesta conducta, como a educação moral,
não se dá sóinento pelo ensino da moral,
porque. aos olhos de um M33trO attento, 03
instinctos de humanidade, todos os instinctos
apparecem no mundozinlio assentado junto

catbedra e não ha ann mestre que não
possa e não 'deva discretamente ajudar o
escolar a preferir 03 bons instinctos, que se
reconhecem por este que elles
exigem um certo esforço.

Emfim, e quasi digo sobretudo, é nas
praticas desta especie que os futuros professo-
res attentarão nos futuros deveaes que se
nos impõem, no tempo em que vivemos, na
hora exacta em que estamo s . O educador
deve saber que nosso pa,iz está em agitação.
As forças de acção e reacção se chocam, as
paixões adve.sas se injuriam o a França,
sobro a grande scena publica, se degladia.

O educador está attento ao espectaculo ;
sone, mais que ninguem, a emoção vio-
lenta. mas cite, que viveu nos tempos anti-
go', não ignoea que nenhum reg.-amen se es-
tabeleceu de outro mulo, sinão pela luta e
no solfrimento ; embora se desespere. elle
não se amedronta. Elle não ignora, tambem,
que, do passado, que é uma serie de legiti-
midades successivas sobrevivem interesses,
ma s lambem, sentimento; sinceros.

Não faz .solfrer ninguem. Ensina o que
julga ser a verdade, mas sem polemicas
imiteis. Elle sabe bem que a verdade, a
realidade, a causa que é, tem em si mes-
mas uru poder invencivel e que nada preva-
lecerá contra a democracia e a liberdade
absoluta de pensar.

O educador mo3tra o ideal nos-o, ou. si
quereis, o grande esforço para uru regimen
de trabalho de justiça. de liberdade, de paz
catre 03 homens ; elle liberta o escolar atesta
inintelligencia do tempo presente. que man-
tem em servilismo 03 que dirigiam o tempo
de outr'ora, c, sem dissimular que ficaram
sempre dissideneias, sempre re;peitaveis,
elle trabalha pela remelão das vontades,
como disse o rei Henrique IV, no momento
em que assignou o edito de Nantes, do qual
esperava, disse-o no preambulo, «a união,
concordia e repouso e o restabelecimento
deste Estado em seu primeiro esplendias
opulencia e forças

•
Eis ala. sealiones,.corno comprehendemos

a educação do educador. Diga-se, iro pasea,-
geai. que tolos os normalistas a receberam,
a scientifica.- o a litteraria. Es''tn,s duas pffi-

soas hoje habitam a mesma casa, como bort%
camaradas, mas não se conhecem muito.

'Guardam, uma em face .da outra, a ata,-
tudo que um esculptor, mão 'pedagogo, deus
em cima da mossa porta de entrada, ás scieaa
cias e lettras, as quae; se voltam as costas..

Que as duas secções não se tenham prestado
auxilio na educação intellectual 6 espantoso;
mas que não se tenham jamais reunido para
a educação profissional, isso é verdadeira-
mente prodigioso o a prova de que a escola
não vivia de accordo com sua funcção. Viver
segundo sua funcção é o meio mais seguro
de viver.

Entretanto, senhores, eu VO3 disso com
toda a franqueza, sem nada °multar, nem
mesmo velar, acerca do meu pensamento,
meus sentimentos e minhas idéas sobre a
reforma da escola.

Eu 03 entrego á vossa reflexão.
E' possivel que encontrem em vós alguma

inquietação e mesmo alguns pezares ; mas
chegaremos, nós 'tombem, a reunir nossas
vontade;.

Muitos de vós sentem a chamada para
o dever social ; 011C3 O provam sor seu
devotamente ás obras de educação i»pular.
Amaremos conjunctamente a belleza du
nosso futuro, que será justamente realizar
grande dever social.

Podeis contar commigo, como eu espero
em vós. Viverei intimamente comvosco.
Não me deveis nenhum reconhecimento.
Falia-se muito do reconhecimento que oa
aluamos devem a seus mestres mas sei
muito bem que um mestre Obrigado a
gerações de moços que se succedem deantu
de lle, si elle se der o trabalho de 03 olhar, jO
os escutar o si elle se dá a alegria de 03
amar. lia 30 anus ,que cada novembro mo
traz um renovamento.

'Vejo-o chegar com prazer, porque, com
effeito, elle me restabelece. Tenho recebido
muitas confidencias de moços.

Sorri a paradoxos, a orgulhos, a eathu-
siasmos.

despovoar-se rne.0 céo, Victor Ilueo
calar e subirem estreitas, que depois ca.-
hiena

Vi msverem-se as idéas sobre a poli-
tica, sobx a sociedade, sobre a patria.
Disse-o sempre. e a todos meu sentimento .
sobre tedas as cousas, sem nunca me espan-
tar de coma alguma. Sei que resistencias a s
vida oppõe ao ideal e que elle pararia na

mdecrepidez si de novo não lhe pedisse mui-
to para obter um pouco. E ao mesmo tempo
que Me sentia á toaa, pela maré do outono,
eu me fostalecia por uma ÁLIVOUCiVel coa-
fiança no futuro, porque, achava, na maior
parte doi jovens, intelligencia, sinceridade o
a virtude da esperança.

Estou, pois, preparado para a minha ta-
refa tão difficil e espero de todos, mestres o
aluirmos, pela collaboração de nossa espe-
riencia e da vossa mocidade, mono; pelo
ensino e pelo preceito que pela penetraçã.o
boa vontado. pela «com, municacão da inti-
mo» COMO disse um enema° pela cama.sa,dc».
como disse alichelet, que chegaremos a achar
o espirito da educação nacional, esperado
pela democracia 'republicana, da qual somos
03 servidores.

a

SENÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal

SESSKO 01:D RIINAA mi VI DE 0ÂNEUta
DE 19a5

Pocsidcncia do Sr. ministro Arsino e Castra

Ao meloalia abriu-se st sessão, achando-sa •
presentes as Sr;. ministras Piza e Almeida, .
Ma0e410 Seares Miada/liba, do Mattos, II. do

I
1 ou igreja, nenhuma organização social, ne-
! nhuin respeito por uma superioridade, como
a aristocracia, por exemplo, nenhuma insti-
tuição, nenhuma magistratura,, existindo por
si mesma, nenhuma existencia de costumes,
de direitos, de autonomias seja capaz de
parar, reter ou coaduzir a onda da ob-
scura e inornensa vontade popular, e acha-
reis um, mas um só, O D0330, em que
a monaxchia, tantas vezes secular, para al-
cançar a absoluta vontade, destruir as insti-
tuições, U303 e privilegies, que davam a as-
sembléas, a corpos, a paizes, a officios, meios
de resistir, de discutir, do agir livremente
e viver independentemente, de sorte que,
quando ella ruiu, arrebatada pelas rumas
que tinha feito, deixou-nos a tarefa de crear
uma França, não tendo ella creado siuão
um territorio o subditos.

Senhores, reflecti sobre esta verdade ter-
rivel : o destino da França depende com-
pletamente da intelligencia o da vontade
dos individuos de que se compõe o povo fran-
ca, e S011103 um povo de razão, obrigado a se
crear uma natureza. Ora, si a França a-ale
03 valores addicionados de milhões de indivi-

" duos francezes, é evidente a consequencia
que todo o francez deve ser cultivado para
produzir o maximo. •

A Republica sabe-o bem ; provas visiveis
são as escolas por toda a parte edificadas :
escolas communaes, pequenos palacios das
communas de França ; c,ollegios e lyceus,
monumentos das cidades, e os palacio.; das
universidades, nas capitaes universitarias.

E' o dinheiro dado a =cheias. E' o admi-
ravel esforço dos primados, do; secundados
e dos superiores nas conferencias, no; con-
selhos officiaes, nas sociedades, para definirem
sua tarefa. E' uma commissio parlamentar
que, o anno inteiro, delibera sobre a educa-
ção. E'. a vonta,de de diminuir as ba.rreiras
entre ciS gráos do ensino, de procurar as
intelligencias até nas camadas proainda.s e
inesgota,vels, para as elevar as regiões de
luz plena. IV a concepção que a sciencia e seu
livro espirito devem, descendo das cathedras
e dos laboratorios das universidades, animar
todo o grande corpo da .Univeisidade de
França, tripla e una. E', enfim, toda a con-
fiança nacional no poder da razão.

Esta obra. mais tarde. nosso; descendentes
a compararão á da citado média,. que cobriu
o solo de capellas, igrejas e cathedrae; e
constituiu o regimen da submissão do espirito
á fé.

Mas nosso trabalho é mais difficil que o dos
antepassados: é mais diflicil educar pela li-
berdade que pela obediencia .

Senhores, sor um educador é, pois, tra-
balhar para construir a França.

Não acrediteis que diga tão -Vis, piras°
pelo prazer de dizer urna baila plirase: não
lia nada em que eu creia tão firmemente, é
a fé de minha vida.

Mas um educador a quem se propõe se-
melhante funcçio deve estar preparado
para ella. Um educador não se improviss.
Dizel-o é ir contra uma opinião muito espa-
lhada, ao menos nas duas primeiras ordens
do ensino, era que o proprio nome—poda-
gogia.—faz rir (1,3 pessoas de espirito, que
imaginam facilmente que a cousa se reduz
a ensinar a arte de manter tranquillos os
aluamos ou a recitar theorias abstractas. .

Como comprehendemos a educação do edu-
cador será o assunto de uru outro dis-
curso, que virá a seu tempo.

no podemos organizar este ensino, sinão
pouco a pouco, á medida que a acrania dos
exames o de concurso de assoregapãonos der

•mais tempoe liberdade.
Direi sómente aloje que será uma mis'tura

;de curso o pratica. -
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Saneiro — 1905 uca;

Espirito Santo, Ribeiro do Almeida, João Pe-
dro, Manoel alurtinho, André Cavalcanti,
Alberto Torres, Epitacio Pessoa o Oliveira
Ribeiro.

Deixaram de comparecer Os Srs. ministros
Dernardino Ferreira, I.ucio de Mendonça, e
João Barballio, por ao acharem em goso de li-
cença.

Foi lida o approvada a acta da se-ssão ante-
rior e despachado todo o expediente sobro a
mesa.

JULGAMENTOS

Carta testemunharei

1. 601—Capital Federal—Relator, o Sr. An-
dré Cavalcanti; supplicante, Antonio Moreira
da Silva .—Negou-so provimento ao aggravo,
unanimemonte.

Agravo dc petição

N. 605—Capital Federal— Relator, o Sr.
Alberto Torres; aggravanto, a Companhia
Nacional Loterias dos le4ados; ap,•a ravada, a
Companhia de Loteias Nacionaof do Brazil.
—A mesma decisão da, de n. 601.

Appellaçao crime

N. 208—S. Paulo—Relator, o Sr. João Pe-
dro; revisores, os Sr3. Manoel Murtinho e
André Cavalcanti; appellante. João Doia;
appellada, ajustiça.— Foi confirmada a sen-
lana, appellada, unanimemente.

Denuncia

N. 21—Capital Federal—Relator, o Sr. An-
dré Cavalcanti; denunciante, D. Fausto do
Aguiar Cardoso; denunciados,bacharel Fausto
Augu :to dos Santos e outro3.—Nos termo do
art. 85 do regimonto, presentas as partes e
seus procuradores, fez-se a leitura do libelo,
contrarie lado o mais peças do processo, de-
pois do que se procedeu á inquirição de oito
testemunhas da accusação e dez da defesa,
deveudo pro seguir o julgamento na proxima
ses s ão, do conformidade com o § 10 do citado
ar t aso do regimento.

DIsTnili1:10-ES

RevisÕes crimes

N. 961—Rio Graade do Sul—Poticionario,
Atroas° Pereira de Moraes.—Ao Sr. ministro
alacedo Soare.

N. 962—Minas Games — Peticionario, Fe-
lielo da Silva Gomes.'-Ao Sr. ministro Pin--
dalaba de alattos.

Conllicto de jurisdicção

N.147-0 juiz municipal do Petropolis e o
juiz da 11° Pretoria. dessa Capital.—Ao Sr.
ministro Ribeiro de Almeida, em compen-
sação,

COM DIA.

Appellações cieeis

N. 1.0'21 — Relator, o Sr, Pindaldba de
*latias.

N. 1.009 —Rela,tor, o Sr. André Caval-
canti.

Embargos remeti idos

N. 1.061 — Relator, o Sr. Manoel alue-
Unho.

Revisão crime

N. 818—Relator, o Sr. Ilerminio do Espi-
rito Santo.

Denuncia

t1/47. 21—Relator, o Sr. André Cavalcanti'
Lvantotr-se a sessão ás 6 horas da tarde.

s.-- O secretario, João Pedreira do Coutto
Ferra:.

NOTICIÁRIO 
Tribunal do Contas—Ordens da

pagamento sobre as quaos o Sr. presidente
interino deste tribunal proferiu despacho de
registro em 25 do corrente :

alinisterio da Industria, Viação e Obraei
Publicas — Avisos

N. 204, do 21 do corrente, pagamento de
500$ a Manoel Alves Branco, do trabalho
executado para a Estrada de Ferro Ceatral
do Brazil, em dezembro ;

N. 205, de 21, pagamento, a diversos, do
83:228a882 de fornecimentos a Estrada de
Ferro Central do Brazil, do abril a julho til-
ti mos •

N. 180, de 19, ideai a diverso, de
42:23Ga221 de foenecimentos a Estrada do
Ferro Centra! do Brazil, em julho 3 agosto
Ulti1110

Ministerio da Justiça o NegOeiO3 Int >-
noras — Avisos

N. 205. de 17 do corrente, pagamento de
de 182$. a Manoel Pereira Jorge, de forneci-
mento tio contadoria ao Tribunal do Jury,
em 31 de outubro ultimo •

N. 203, de 17, Wein 'da 5a$800 a Iliron
Jacques, de trabalhos telophonicos executa-
do; para a repartição de policia em dezem-
bro

N. 193 A, do 17, idem do 246$ a Rodriguos
ac Comp.. do fornecimento ao Supremo Tri-
bunal Federal, em novembro e dezembro
ultiinos.	 .

— Ministerio da Fazenda— OffiCiO3
N. 3, de 12 do corrente, da Recebedoria

da Capital Federal, pagamento de 928$560,
a diversos, de fornecimento ao Instituto
rotherapico Federal, do julho a novembro,

N. 22, de 9 de janeiro. da .Alfandega do
Rio de Janeiro, pagamento de 421$213 ao
l u escripturario desta Alfandega. Claudio
Jeremias da Silva Jacques. de gratificação
por ter substituido o chelb da 3" secção era
dezembro findo.

roemeção da 2e Sub-directoria da Contabi-
lidade, de 11 do janeiro corrente ; paga-
mento de 126$180 3. Matara Telegraph Co,
limited.

Exercicios findos—Officio
• N. 127, de 17 de julho do anno proximo

findo da Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado do Rio Grande do Sul, pa-
gamento de 1:120$ a typographia da Cruz
Alta de publicações relativas ao alistamento
federal em abril, junho e julho de 1890.

.111x terna CA ao Gliannasio
N1A C i0111.1,1 —Na secretaria deste estabe-
lecimento receberam, hontem, o grilo de
bacharel em scioncias e lettras os se-
guintes aluamos qua completaram o curso
Ismael Coelho do Souza, Cisevino Alvares
Penna, Octavio de Souza, José Maria Mafra
Filho e Servulo do Lima.

A.9 borboletas na cachoeira
(lu Itikene — O professor Schuster,
eminente entomalogista alemão, acaba de
verificar, em Schaffouse, um facto curioso.

Assegura que todos os annos morrera mi-
lhões de borboletas na cachoeira do Rheno.

Com effe,ito, quando esta é esclarecida pelo
sol, o seintillar das aguas, attralio todas as
borboletas da região.	 .

O gracioso insecto approxima-se curioso e
estonteado. Já a dez metros da grande cas-
cata, esta perdido.

A corrente de ar o arrasta rara cima
da agua, suas azas carregamase de vapor que
sae da massa fervilliante do espuma e SettS
esforços são inuteis para tesistir.

E' arrastado' pela onda espumejanto, Onde,
de,sappareco.

Exposição de . boneeas—A Sra.
Kceilig directora do Museu Podagogico do
Pariz. por olla fundado, organizou era uma
dependencia daquele edabelocimento, por
ocoa.sião do Natal, uma curiosa exposicao
bonecas.

O muzen das bonecas—que é actualmente
o unico desse genero em França — contam as
ultimas cffertas ultimamente feitas.

Entre atlas figura uma negra de Calcuttá,
em traje nacional, fabricada na India, e tt na
costureirinlia de Montpallier, de olltinhoa
provocante:.

1.1, estavam, lambem algumas bonecas ita-
lianas feitas de trapo, coai a tez rosada,
delicada, originai ias de Piza o do Venoza.

Esta original exposição obteve um grande
sueco i30.

•••••n•

A. colheita dos vinhos em
França. — F. avaliada a do 1901 em
66.016.567 hectolitros. Estos algarimos re-
presentam una itugmento do 30.614.231 he-
ctolitros com relação á colheita de 1903 e do
23.662.608, comparativamente á matlia dos
10 tilamos anos.

Incluindo 6.000.003 do hectolitros da Ar-
gela e 160.000 da Corsega, chega-se a uma
prod acção total de 72 mi leões do hectolitros.

A não ser em 1900.nimea houve tão im-
portante colheita desde 1875.

Essa abundancia da prolucção é attribui-
da a reconstituição incessante das vinhas e
em parte ás boas ciretanstancia,s climate-
ricas.

Aanacal-plarata-Depois da creação do
rabanete-batata ingleza declarado ha pouco
na Academia de Se.lencias da França, appa-
reco a maçã-pêra.

Este hybrido hortictilo foi areado na rugia- •
terra.

Um jardineiro enxertara um renovo de pe-
reira no tronco de uma macieira nova.
Actual mente . a maçã-pêra é vend,da no mer-
cado de Covent-liarden, de Londres. Tem a
farina caracteristica da pêra, a casca fina da
maçã e o peduncuto curto.

Correio— Esta repartição expedira
malas poios seguintes paattetes

Hoje :
Pelo Industrial, para Santos e Laguna re-

cebendo impressos até il3 11 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 111/2, ditas
com porto duplo até ás 12 e objectos para
registrar até ás 10.

Polo Toltomarti. para Teneriffe o Londres.
recebendo impressos até ás 9 horas da ma-
nhã e cartas para o exterior até as 10.

Pelo Assii, para Pernambuco. recebendo
impressos até ás 8 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 8 1/2 e ditas com
porte duplo ata as 9,

Pelo Sorata, para os portos do Pacifico, re-
cebendo impressos até ás 6 horas da manhã e
cartas para o exterior até ás 7,

Pelo Paranagud, para Paranaguá o Anto-
nina, recebendo impressos até ás 11 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
11 1/2, ditas com porto duplo até ás 12 e
objectos para registrar até ás 10.

Pelo S. Jatfo da Barra, para Estancia e
S. João da Barra, recebendo impressos ata
ás 11 horas da manhã, cartas para. o inte-
rior até ás 111/2, ditas com porte duplo até
ás 12 o objectos para registrar ata ás 10.

Pelo Dar" para Santos, recebendo ira-
pressos até á 1 hora da tarde, cartas para o
interier até á '11/2, ditas com porte duplo
até ás 2 er objectos para registrar ate, as -12:
da manhã.



-Nota - Saques para Portugal o -vales pos-
ta,e,s para o • interior, nós dias utels, até ás
21/2 horas da tarde.

- Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 10 horas da manhã ás 3 da tarde, até á
vespera. da partid I dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando 03 da Cum-
pagnie MessagPries ; e entrega,
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

Directoria do Meteorolocria
- Serviço Meteorologico Nacional - Secção
Urbana-Itesumo das ob>ervações corre pon-
dentes ao dia 24 de janeiro de 1005.

Elementos observado3 na, cidade, Copa-
cabana e Botafogo

M/111	 mim	 miro	 mpu

Santa Casada Misericordia
-O movimento do llo pi tal da Santa Casa da
Misericord,a, dos 110 picos de Nossa Senhora

Evapor a çã o á
sombra. 	 	 2.20	 2.10 2.40

Chuva callida 	
Tempo ratura

media de hon-
tem 	  25°.90 28).70 28-).95
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oleMne.

: . 1)elo Annie, paro...Cananéa e !guapo, roce-
Mudo impre;sos até á 1 - hora da tardo, ear-
:tas para o interior até á 1 112, ditas com
porte duplo até ás 2 e objectos para registrar
'ate ás 12 da manhã,

- Amanhã :	 .
Pelo Ilapoan, :para Bahia e Pernambuco,

recebendo impresso.s a,té ás 11 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 11 1/2,
ditas com porto duplo ate ás 12 e objectos
para registrar até ás 10.

Pelo Gullepberg, para Pelotas e Rio Gra.n-
de, recebendo impressos até ás 9 horas da
lnanhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porte duplo até ás 10 o objectos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje,

Pelo Iris, para Santos e mais porto; do sul,
recebendo impressos ate ás 7 horas da ma-

cartas para o interio,' até as 7 1/2, di-
tas com porte duplo até ás 8 e objectos p
registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Golihe, para Teaeriffe, Plymonth e
Londre:, recebondo impressos até á 1 hora da
tarde, cartas para o exterior até ás 2 e obje-
ctos para ergistrar até ás 12 da manhã.

Pelo Cavou'', para Bahia o Nova York,
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas com
porto duplo até ás 2 e objectos para registrar
ate ás 12 da manhã,

da Sa,ude, de S. João Baptista. de Nos-A, Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dore3 em Casca,dura foi, no dia 22 do corrente,
o seguinte:

Existiam 	
Entram]
Sahiram 	
Pai leeeram ....
Existem 	

•

Nacionaes

883
13
10
6

880

Esleangs.

492
6
7
4

487

Toa i

1.375
ll)
17
10

1.36V•
O movimento da sala do banco e dos con-

sultorios publico; foi, no mesmo dia, do 6951
con ;ultantes para os qu les se aviaram 70-1
receitas.

Fizeram-se 42 extracções de dente;,

- E no dia 23:

Existiam 	
Entraram 	
Salárain 	
Falleeeeam
Existem... .  •

Nacioaaes

880
40
36

9
•	 875

E'strangs.

487
19

-	 17
2

487

Total

1,367
5
53
11

1.362
O movimento da sala do banco e dos con-

sultorios publicas foi, no me-mo dia, de 850
consultantes, para 03 qua,es ms aviaram 800
receitas,

Fizeram-se 68 extracções do dentes.

Obse •vatorio do rio do janeiro - Boletim meteorologico - Dia 23 de janeiro de 1905.
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Phenomenos diversos

1 Is. m 	 753.7 24.0 19.5 88 2.9 NNW 0.8 C. CK
4h. in 	 753.4 23.5 19.8 92 4.5 NE 1.0 C. SC
7 h. m 	 754.2 24.0 20.7 93 2.3 NW 1.0 CK. KN

10 h. in 	 755.6 25.8 21.1 85 0.0 Nana 1.0 CK. KN
1h.	 t 	 755.4 27.1 20.5 '77	 ' 8.3 SSE 0.5 CK. KN
4 h. t 	 755.4 26.5 21.0 82 5.0 SE 0.9 CK. KN
7 h. t 	 '754.1 26.8 21.5 82 0.0 Nulla 0.5 CK. KN

10 h. t 	 755.0 26.9 20.2 77	 . 0.0 Nulla 0.6 C. CK

Médias 	 154.48 25.58 20.54 81.5 2.9 0.8

Tempera1=ra: maxi na, ás 11 3 4h. da manhã, 270 ,4 • minium, as 9 h. 25 in.da noite, 23%2-Evaporação em 21 horas, 23.2-Ozono: as 7 h. ui,
3; ás 7 L. u., 1.- Horas de insolação: 5 Is. 15

obs'et vatorio do Ftio do .Tafloiro - Boletim meteorologico- Dia 24 do janeiro de 1905.
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1-henomenos diversos
Direcção

o
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11-:
Nuvens

1 h. m 	 :53.9 26.1 19.1 72 1.0 ENE 0.7 C. CK
4 h. m 	 755.5 25.5 20.1 83 0.0 Nulla 0.8 CK. KN
7 h. m 	 756.0 25.4 20.2 83 0.3 N 0.6 C. CK. K

10 h	 tu 	 756.1 28.0 20.7 '74 0.0 Nulla 0.2 CK. K	 .
1 h. t 	 755.6 28.6 20.6 71 6.7 SE 0.2 CK; li
4 h	 t 	 753.9 29.8 49.8 64 8.3 St: 0.2 CAC K
7 h. t 	 753.4 29.9 21.9 70 3.1 S 0.3 C. CK

10 h. t 	 155.4 28.9 20.5 70 1.1 NW 0.4 C. CK

:n1édias 	 754.98 27.78 20.36 73.4 2.7 0.4
•

Temperatura: maxima, ás Oh. 1/4 da tarde, 310,0; ininima, ás 5 h. 3J4 da manhã, 24°,7.- Evaporação em 24 horas, 2.4.- Ozone : ás 7 h
i.	

;
I; ás 7 h. n. 1.-Horas de insolação : 11 h. 45
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- Directoria do ISIOtoorologia da. 'Marinha - Repartição da Carta Maxitima - ReSUMO meteorologieo
tnagnetico do dia 24 do janeiro do 1905 (tero.-feira).
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Resultados magneticos da Estação Central.-Declinação=---80 37' 40” NW.-Inclinação=--t1).749 (extremo Norte para ema) -Capital Federal
25 do janeiro de 1905.

Observações ineteorologicas simultaneas.- A Oh. m. de Greewn ich ou 9 li. 07 m. 3 t	 . do Rio.

L.
Rf

ay
R.

"1:2
O O C3 CO

• E
o -g.o

to
o0 V

.-
..)

'...- Vento . u..s.
E
';'. .-O 7?• -.1 4J

7,', o
.0 , O

.0 es C3 c - c E	 :-... ...Z
.r.i;T .e 0.

e E
Estaoes

71,
V.

.	 Po

*0
°4;,-,
....

O
O.
CU
$.•

o

s..

,e,

•.,-;,

Nebulosidade
O
El

7$
bleteàro

t. ` " ''''E Z1-; :.
-2 ooo ___

E

^ 2-:	 -- Eo-....
2

4 2r
o o7.-.À.:-., 1..,5oo,.

"' 2 "C; '2 O
...
C.P

o
C./. e ..y"

"7
C.:

it:rn ;-;....
O

...-= •riOM
V,
Ow
,....,
a.

0)
0.

E
5,
-

`-'

O
M
á',E.,

.0
.-,

..,..0
0.4

To

;2 •

O
R.

4
R.
O

cx.
CU

-.-.
c4

Ea
E-.

E
,-.,

E

-

L1

,
m:m O	 mi m o/ O	 O O In i In

Belém 	 761.62 24.3 21.01 93.0 Nublado Encoberto Nevoeiro tenue ... Calma Encoberto 28.5 25.8 27.15 4.0C
8. Luiz 	
Parnallyba 	 .. . •
Fortaleza 	
Natal 	 763.42 28.9 20.16 68.0 Limpo Bom -. ESE Regular Variarei 29.4 25.8 27.60 1.0C
Parahyba 	 - - - - Meio nublado Bom - 1 Regular Sombrio - - - -
Recife 	 762.68 27.8 19.84 71.0 Quasi nublado Bom -. ESE Regular Bom 30.0 25.6 27.80 -
Joazeiro 	 763.25 26.0 15.15 64.4 Quasi nublado Incerto - 8SE Muito fraco Muito bom 32.4119.8 26.10 -
Maceió 	 .... - - - - Limpo Bom - E Aragem Bom - - - -
Aracajit 	 703.75 28.0 22.12 79.5 Quasi limpo Muito bom Ner. tenue baixo ESF: Fraco Muito bom 29.3 24.9 27.10 -
Ondina (Balda).- 763,10 28.4 20.68 71.6 Quasi limpo Muito claro - SE Regular Muito bom 30.2 23.0 26.60 -
5. Salvador 	 763.78 29.0 22.08 74.2 Meio nublado Claro .- NE Fraco Muito bom 32,2.23.5 27.85 -
Cuyalyi 761.96 24.9 21.25 90.9 Nublado Sombrio Trovões NNW Fraco Bom 25.7;23.0 24.35 24.0C
Victoria 	 766.09 24.8 17.97 68.3 Meio nublado Muito bom - NE Fraco Mui to bom 32.6:30.0 31.30 -
Juiz do Fora 	 762.90 20.1 18.93 75.5 Meio nublado Bom -. N M. fresco Muito bom 32.1120.8 26.45 -
Capital 	 759.85 20.9 18.36 58.9 Limpo Claro - W Fraco Mnito bom 31.8,21.0 27.90 -
S. Paulo 	 .
Santos 	 730.60 28.5 20.28 81.5 Nublado Incerto Chuviscos WNW Aragem Variarei 32.5 1 23.5 28.00 7.0(
Paranaguá 	 756,80 23.3 21.63 93.0 Nublado • Incerto Chuviscos SSE Aragem Mac, 35.522.5 21.00 63.0C
Curit yba 	 758.77 20.6 17.02 91.0 Nublado Mac. Chuva NNE Bafagem Mac, 22.617.7 20.15 19.0C
Assuncion a 	 757.80 23.0 20.89-1000 Quasi /impo I - N Regular I i33.0,23.0 28.00 -
Posadas x 	 756 70 . 23.0 16.04 68.0 Quasi limpo 1 - W Aragem 1 39.017.0 28.00 -
Florianopolis 	 737.50 25.5 19.73 81.1 Quasi nublado Incerto - 5 Fraco Incerto 29324.5 27.10 -.
Corrientes a 	 755.70 28.0 19.71 70.0 .Quasi limpo 1	 . - - Calma 1 33.0123.0 28.00 -
Daqui 	 759.41 21.6 16.41 80.0 )1;iNublado Incerto Nor. tenue baixo SSW Fraco Varia N' 01 31.9 1 21.4 28.15 .....
Torto Alegre 	 1'. I
Rio Grande 	 755.23 2287 19.39 93.0 Meio nublado Bom Nor. tenue baixo SW Muito fraco Mão	 , 29.3 1. 20.0 24.65 -

Cordoba x 	 750.00 20.0 14.13 81.0 Meio nublado 1 ' 8 Duro 1 320 ' 15.0 23.50 4.Q(
Rosario x 	 750.80 21.0 14.94 67.0 . Quãsi limpo 1 -.. SE Aragem t 34.0117.0 25.50 4.0(
Mendoza x... 	 763.80 15.0 6.15 48.0 Meio nublado 1 - SE Aragem lt 32.0 10.0 21.00 1.0(
Buenos Aires a._ 759.10 22.0 13.89 06.0 Nii1lado Incerto - N Aragem Mac, 28.0 18.0 23.00 9.0(

Nota ao meio-dia - Na Capital o tempo está bom, podendo, porém, perturbar-se do um momento para outro. - Em Paranaguá choveu
e chuviscou a intervallos duranto o dia o noite do hontem. --.. Em Curitylsa choveu a intervallos desde hontem á tarde. - No Rio Granito
rovejou e relampejou en: varias direcções no correr do dia de houtem, eahindo pesado aguaceiro a tarde. lendo chovido pela manhã e á noite•

relampejou ao NE. - As observações com esto sígnat (x) siioj de bontjm.,- Aviso; As notas do • pfavisau do tempo aao válida% dtt,ranto ttÁli
21 horas seguintes, a contar da hora indicada no mappa. - "	 '



•	 Quinta-feira 26
	 MARIO OFFICIAL	 Janeiro — 1905

RENDAS PUBLICAS

1LVANDEOA DO RIO DE

Renda dos dias 2 a 24 de

JANEIRO

janeiro do 1905 	 5.190:602$121

Idem do dia 25

Em papei..	 218:159$24t
s Ehn ouro...	 75:8908344 292:049$585

5.488:711$700

Em igual período de 1904. .5.042:5678715

RECEBEDORIA DO ESTADO DE 3UNA5 OERAE3

NA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada no (lia
25 de janeiro do 1905,	 9:030052

Idem dos dias 1 a 25 	 	 223:109$655

Em igual periodo de 1904 	 	 312:737$794

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 25 de janeiro de 1905

Interior 	 	 17:232$54i

Consumo :

Fumo 	
Bebidas 	
Calçado 	
Perfumarias..,
Especialidades

pliarmaceu -
ficas 	

Conservas 	
Chapeos 	
Tecidos 	
Registro 	

Eatraordinaria 	
Deposito 	
Ronda com applicação

cial 	

44:11%239
monda dos dias 2 a 24 de

janeiro de 1905 	  1,480:486$913

1,524 :636i52
Em igual periodo de 1904„.„	 708:428$391

Diferença para mais 	  i81:792$239

EDITAES E AVISOS

CiIrto tio A.ppollação

Paço publico que no sessão do cornaras
reunidas, convocado para o dia 26 do cor-
rente, além das causas constantes do edital
publicado no Diario Official de 24 do corrente,
serão julgados os embargos do declaração
n. 2.774, embargantes, Miranda. Jordão
Comp.; embargado, a Companhia Amparo
Industrial.

Eeereta.ria da Côrte do Appollação, 25 d
Janeiro do 1905.—No impedimento do Dr.
MeretariO, o âmanuanko Ilenrique Wan-
dcrley..

Uscolo, Nacional do Deltas
Artes

•
De ordem do Sr. director,faço publico, para

conhecimento dos interessados, que -nesta
secretaria acha-se aberta, por espaço do
trai mezes, a contar desta data, a inscripção
para concurso da cadeira ViL,d, do elemen-
tos de architectura decorativa e desenho do
ornatos.

Do accordo com o art. 48, cap. VI do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 3.087, de
13 de abril do 1901, poderão ser admittidos
a concurso 03 brazileiros que estiverem ao
gosa de seus direitos Civis o politicos, assim
como os estrangeiros que fatiarem correcta-
mente o portuguez.

Por OCCaSIZIO da inscripção 03 candidatos
deverão apresentar folha corrida e, si não
tiverem tido residencia. no Drazil, documento
equivalente á folha corrida devidamente le-
galizado, o que será julgada pelo conellio
escolar, com recurso para o governo.

De accordo com o art. 51 do rea.ulamonto
vigente, poderão o3 cand.datos, além da fo-
lha corrida, apresanto e quaesquer outros
documentos que Jul gariam convenientes
como titules de lia,bilitaçã.o ou provas de
serviços prestados á seioncio, ás artes e ao
paiz, do que se lhe passará recibo; este> ti-
tolos, que podem deixar de ser exhibklos, não
disaensam o candidato, ciam elies cones
forem. de prestar a: tres provas exigidas
pelo art. 58 do já citado regulamento.

Provas do concurso

As provas do concurso serão
1.° Prova, pratica.
2.* Prova esceipta.
3.° Prova oral.
A prova pa,tica versará sobre:

a) execução de um desenho consistirrIo
repro,seota.ç.ão (1c 1101 coonmeto arciiitecto-
nico, a traço ou a traço com aguada

b) execução de um desmho de ornatos, do
estrio determinado, pelo processo graphico
que mais coovier ao candidato.

O julgamento desta prova se fará oito dias
depois de terminada, o será feito por vota-
ção nominal, sendo eliminados os candidatos
que não obtivereuus dons terços dos votos.

A prova escripta, que se efectuará no se-
gundo dia dopois do julgamento da prova
pratica, durará quatro horas e versará sobre
um ponto dentre o, 20 ;),rinulados pelo con-
selho escolar sobre as materias da cadeira.

A prova ora l , que seva a ultima, realizar-
se-ha., eia sessão publica, 24 horas depois do
tirado ponto dentro os 30 formulados pelo
conselho escolar, tendo o candidato o espaço
de uma hora para di C3P1`t?.r.

Para maioral e Mil 3 claras explicações
queiram os candidatos dirigir-se á secretaria
desta escola.

Secretaria da 'Escola Nacional do Delias-
Artes, 18 dOoneiro de 1905.-0 secretario,
Divo Chalrjo,

Museu NT.tcional

CONCURSO

Do ordem do Sr. director interino, faço
publico que, par espaço de quatro mezes,
a contar do lio„e, se acha aberta nesta se-
cretaria a inscripção para o concurso ao
provimento do cargo do assistente da secção
do anthropologia, etimologia o archeologia
do Museu Nacional.

O concurso constará do dissertação es.cripta
e oral o do prova watica sobro ponto; ti-
rados ti, sorte, do accordo com o programou
previamente organizado pela congregação
e approvado polo Sr. Ministro.

• -
São requisitos nccessa.rios para a admissão- .

ao concurso :
1 0, a qualidade dó cidadão brazileiro ;
2 .s, moralidade provada em folha cor-

rida.
A prova oscripta, constará do um ponto

tirado á sorte e durará. tres horas, duranto
as quaes os candidatos se conservarão des-
acompanhados de pessoas estranhas, do livros
ou do notas.

Esta prova, prestada na presença da com-
missão examinadora, será lida perante todos
os membros da congregação pelo candidato,
sob a inspecção dos outros ou de um mona-
bro da congregação, caso haja um só can-
didato.

A exposição oral será publica, durará u711
hora e constará de um assompto importantes
sobre qualquer das mate.rias comprehendidas
na respectivo secção e tirado á sorte, com
duas horas de antecedencia.

As provas praticas serão feitas do con-
formidade com as disposições estabelecidos
nos programmas especiaes.

Satisfletas as formalidades do concurso, a
congregacão procederá á votação, por e(cru-
tinjo sec:eto, sobre a capacidade de cada
candidato, considerando-se excluidos desdo
logo os que não obtiverem deus terço; da
votação total.

Em segoida, e da mesma airma, far-se-ha
a cla,s;ficação por ordem de merecimento dos
cand.ilatos não excluidos.

Conchuda, a votação cena acto suceessivo,
a congregação organizará a lista do; candi-
dato; accei Los e ctaso ficados. cola forme o diss.:
posto no artigo precedente, afina de ser apre-
sentada com a proposta do candidato que jut.
ga.r preferível.

O director envia rá ao Ministro. Com a pro-:
pwta dos candidato:, cópias das actos do
processo do concurso o as provas escripta,s, •
bem como uma informação MillUC103,1 sobro-
todas as circumstancias °ocorridas, comino-
n ¡cação especial do modo por que se condu-
ziram os candidatos no: actos do concurso,.
do soo procedimento moral, das suas
taçõos sciontificas, dos seus trabalhos .im-
pres so -s o dos serviço; quo tenham prestado
ao Estado.

Serão preferidos. em igualdade do condi-
çõos. o3 concorrentes (LU a j I pertoncerem ao
quadro dos empregado; do Museu.

Secretaria do Museu Nacional, 21 do de-
zembro do 1904. —Miranda Ribeià'o, secre-
tario.	 (•

Directoria, Geral do Sautle,
Publica

De ordem do Se.!):'. director geral de Saudei
Publica, convido os proprietarios, arrenda-
tarios, 011 seus procuradores. dos predios
abaixo mencionados, a comparecerem nesta,
directoria, dentro do prazo do 10 dias, conta-
dos desta data, afim do tomarem conheci-
mento das intimações que lhes foram feitos
polo inspector sa.nitario da zona em que se
acham situados 03 referidos predios, sob as
penas da, le::

Rua. da Providencia w. 31, 33,37 e 64..
Rua do Costa es. 11 o 17.
Rua Barão de S. Felix n. 160.
Rua da America n . 141.
Rio do Janeiro. Secretaria da Directoria

Gera.le do Sande Publica, 17 do janeiro de
1905.-0 secretario, Dr. J. Pedroso.

De ordem do Sr. Dr. director gorai do
Sande Publica, convido os proprietarios, ar-
rendataxio s, ou seus procuradores, dos pro-
dio; abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de 10 dias,
contados de.sta data, afina do tomarem conhe-
cimento das intimações que lhes foram feitas
pelo inspector sanitario da zona em que .t,e,

4:8828500
5:578$400
2:370$000

154$000

538$000
1:100$000

750$000
3:000$000
5:330$000

•
espe-

23:882$900

2:9758409
88000

300$389
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,a
pel) am situados Os referidos predios, sob as

enas da lei:
Rua do Cotovello n. 32.

, Rua Senador Pompeu n. 262.
Rua Capitão Senna, ns. 160 18.

! Rua da Candelaria as. 27 e 43.
! Becco João Ignacio n. 10, sobrado.
Becco João Ignacion. 10, terroo.
Secretaria da Directoria Geral do Sande

Publica. 18 de janeiro de 1903.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.	 (•

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Sande Publica, convido os proprietarios,
arrendatarios ou seus procuradores, dos pra-
dios abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de dez dias,
contados desta data, afim de tomar coube.
ciinent o das-latir-nações que lhes foram foi-
tas. pelo iiispirâtWsrrnitario da zona em que
se acham situados os' referidos predios, sob
as penas da lei

Rua D. Anna Nery as. 122 e 122 A.
. Rua Dr. Dias da Cruz o. 14.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 19 de janeiro de 1905.-Pelo sacro-
tana, Oignipio de Nteineyer, chefe de secção.

De ordem do Sr. director geral de Saude
Publica. convido os proprietarios. arrendata-
rios ou seus procuradores, dos predios abaixo
mencionados, a comparecerem nesta Dire-
ctoria. dentro do prazo de 10 dias, contados
dosta data, afim de tomarem conaecimento
das intimações que lhes foram feitas pelo
inspector sanitario na • zona em que se acham
situados os raferidos predios, sob as penas da
loi

Rua Frei Caneca n. 261.
Rua de S. Carlos n. 92 (fundos).
Rua de S. Roberto n. 30.
Rua Bar"ão de Petropalis n. 19.
Rua Dr. Aristides Lobo n. 97.
Rua Conselheiro Pereira Franca n. 22.
Rua Benedicto Ilyppolito II. 101.
Rua Visconde de Sapucaliy n. 63.
Rua D. Feliciana n. 83.
Rua de S. Christovão n. 73. •
Rua Machado Coelho D. 170.
Rua. Nova de S. Leopoldo n. 14,
Rua Miguel de Frias n. 21.

• Rua Machado Coelho n. 30.
Rua. Abilio n. AI
Rua S. Luiz Gonzaga, n. 273„
Praia do Caia n. 2.
Rua do Bomfim n. 27.
Secretaria da Directoria Geral de Surde

Publica. Rio de Janeiro. 2(i do janeiro de
1905.-Pelo secretario, Olympio de Nienieger.
chefe de secção.

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios, arrendatatios ou seus
procuradores, dos predios abaixo designados,
a comparecerem nesta Directoria Geral, den-
tro do prazo de dez dias, contados desta data,
afim de tornarem conhecimento das intima-
ções que lhes foram feitas pelo inspector sa-
nitario da zona em que se acham situados
os referidos predios, sob as penas da lei:

Rua de Monte Alvorne n. II.
Rua de Monto Alverne n..11 A.
Rua Vidal de Negreiros n. 53.
Travessa Souza Pinto n. 1 A.
Rua Capitão Senna n. 22 A.
Rua do Jogo da Boita n. 24.
Rua Capitão Senna, n. 14.
Secretaria da Directoria Geral de Saude

Publica, 21 de janeiro de 1903.-Pelo 'sare-
•tario, %%lio" de "Nienidger, chefe • de
¡acção.	 (*

Directoria Geral de Saude
• Publica

Do ordem do Sr. Dr. director geral do
saude publica, convido os proprietarios, ar-
rendatarios ou seus procuradores, dos pre-
dio3 abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de 10 dias,
contado desta data, afim de tomarem co-
nhecimento das intimações que lhe: foram
feitas rolo inspector sanitario da zona em
que se acham situados Cs referidos predios,
sob as penas da lei

Boulevard 28 de Setembro as, 1 (padaria),
134 o 142.

ROA Boa Vista ns. 7 e 14 A.
Rua do Matto30 113. 117 e 123 C.
Rua Francisco Eugenio n. 5 (avenida).
Secretaria da Directoria, Geral de Publica,

24 deajanelrb de 1901-Pelo secretario, Olyin-
pia de Nienicyer chefe de secção.

Do ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Publica, convido 03 proprieta.rio3, ar-
rendatarios ou seus procuradores. do: predios
abaixo mencionado:, a comparecerem nesta
directoria, dentro do prazo de 10 dias, con-
tados desta data, afim de tornarem conheci•
mento das imtim ações que lhes foram feitas
pelo inspector sauitario da zona em que se
acham situados os referidos preditas, sob as
penas da lei

Rua Dr. Lins de Vaaconcello: n. 1.
Rua Dr. Lins de Vasconcello: n. G 1.

Rio de Janeiro. Secretaria da Directoria
Geral de Sarda Publica. 25 de ianeiro de 1905.
-Pelo secretario, Olympio de :Vienieyer, chefe
de secção.	 (.

INFRACÇUES DO REGULAMENTO &ANUAMO

Foram intimado; a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo do cinco dias, as
maltas que lhe foram impostas ou. findo
esse prazo, so verem processar, de accardo
com o regulammto sanitario vigente:

Pela 2& delegacia do saudei
Josa Ferraz Rabello, reaidente á rua do

Riachuelo n. 154 e com escriptorio à rua
Silva Manoel n. 23, multado em 100$, par
ter alugado o sobrado á rua Conselheiro Mo-
raes e Valia n. 4, da sua propriedade. sem
licença da de:egacia, do saudo, infringindo.
assim, o paragraplio unico do art. 87, do
referido regulamento.

Peia 8& delegacia de saudo

Antonio Gonalvas, residente á rua do
Bispo n. 41. multado em 125$, por ter alu-
gado diversos commo los do predio acima,
pelo qual O repansa,vel, sem licença da de-
legacia do sande, iafringindo o paragrapho
unico do art. 87 do referido regulamento.

Moreira & Coelho, residentes á rua Conde
do Bomfim n. 82, multado; em 125$. por
to pem occupado o pretho acima referido, do
qual são arrondatario`, sem licença da dele-
gacia do sande, icreingindo o paragrapho
unico do art. 87 do referido regulamento.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 26 de janeiro de 1005.- Pelo seara-
tu:o, Olympio de Arieniegcr, chefe de secção.

Obras do Ministario da Jus.
tiça, e Negocio lu te piores

No dia 4 de fevereiro shindocro, ds 21toras
da tarde em ponto. serão recebidas propostas.
neste escriptorio, á rua dos Invalido.s n. 67,
para a execução de diversas obras no oditicio
da Faculdade do Medicina.
• Poderão concorrer todos os candidatos que
apresentarem documentos comprovaudo o

Directoria das Rendas Pu-.
lbiicas do Tlicsouro Fe-
deral

ArMAMENTO DE TERRENOS DE MATUNUAS
ACCREScIDOS, SOB NS. 97 AH, E 59Y0 A, siTos
EM SANT .ANNA DE MARUIIY- FREGUEZIA DE
S. LOURENÇO. EM NITIIEROY, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Tendo a The Leopoldina Railiray Company,
Limited, requerido o aforamento do; terrenos
de marinhas e accrescidoi ns.97 MP e 599 A,
sito: em Sant:Anna do Maruily, ireguozia. do
S. Lourenço, em Nitheroy, Estado do Rio do
Janeiro, e havendo--e já, lavrado o termo do
me.lição. coa frontação e avaliaçào ditos
teria:noa convido os Srs. coafrontantes her-
deiros de Pati:o Brat o José Pereira da Sil-
veira e Angela Vigidar a virem a esta dire-
ctoria assianar o referido termo ou allegar
as raZõOS que lho: aasastem para não assi-
gnal-o. isto no prazo da 15 dias, findo o qual
não se attenderd, a reclamação alguma, por
ficar aquelle terreno nas condições de pro-
duzir o; eleito; legaes.

Directoria das Rendas Publicas do The-
souro Federal. 25 de janeiro de 1005. -Luis
R. Cavalcanti de Albuquerque, director dm
Rondas Publicas.

Pagadoria do Thesouro
Federal

De ordem do Sr. director de Contabilidade
do Thesouro Federal, faço publico que, a con-
tar do mez de fevereiro proximo rutilar em
dea.nte. os pagamentos effectuado3 poe esta
repartição serão de accordo com a tabella
abaixo transcripta:

Primeiro dia utit
Chefe do Estado e Gabinete, Secretarias do

Exterior. Justiça. Viação, Senado e Camara.
Aposentados de todos 03 Ministerios, Juizos
Seccionaes do District° Federal e do Estado
do Rio, Tribunal Civil o Criminal, Ministe-
rió Publico, Tribunal do Jury, Juizo dos Fei-
to: da Fazenda Municipal, Pretoroa Tribu-
nal de Contas, Thesouro, Extinctos. Fiscaes
do Bancos, Inspectoria do Obras Publicas a
Archivo Publico.

Segundo dia vt11
Supremo Tribunal Federal, Carta do Ap-

pellação,'Caiaa • Amortização,- Diredteria
de Estatistica, Segunda do Exterior, Avules

pagamento do imposto federal de industria
e profissões e da caução de 200$ para garantir •
a assignatura do respectivo contracto.

A concurrencia versará sobre o . preço total
das obras, prazo maximo para a sua execução
e idoneidade dos proponentes.

As propostas deverão sor escriptas com
tinta preta, era duas vias. devidamente da-
tadas, assignadas e estampilhadas, som emen-
das, accrescimos, ra.zuras ou defeitos. quo
prejudiquem a sua clareza, o mencionar o
preço total das obras por extenso o em
algarismos.

Neste escriptorio, aos Srs, proponentes
serão fornecidas, diariamente, das 10 horas
da manhã ás 3 da tarde, todas as explicações
de que carecerem e a3 bases que deverão
servir para a celebração do 311031110 contracto.

Não serão acceitas as propostas que deixa-
rem de satisfazer quaesquec condições destoa
edital e não indicaram com precisão a resi-
dencia„ officina ou escriptorio dos concur-
rentes, na presença dos quaes serão abortas o
lidas, no dia e hora acima declarados.

Escriptorio das Oras da alinisterio da
Justiça e Negocio:: Interiores, 21 de janeiro
de 1905.- O escripturario, Antonio .Delfino
dos Santos.	 (.



• da Justiça o Fazenda. Secretaria da Policia,
':Reformados de Policia o do Bombeiros,

Saude Publica, Assistencia de Alienados,
Hospicio Nacional o Colou ias, Obsorvatot•io
Amtronomico, Estrada do Ferro Rio do Ouro,
Instituto Surdos-Mudos e Museu Nacional.

• Terceiro dia util
Faculdade de Medicina, Casa da Moeda,

Imprensa Nacional e Diario Officio', Sexta da
Viação, Junta Commercial, Laboratorio Na-
cional de Analyses, Guarda Civil. Escola
Quinze do Novetribro, Was do Detenção e
Correcção, Estati s tica Commercial, Instituto
Nacional do • •Musica, Bibliotheca Nacional,
Serventuarios do Culto Catholico e Escola do

-Balas Ar tua.
• Quarto dia

• Escola Polytechnica, Gymnasio Nacional,
- Montepio e Diversas Pensões da Marinha.
 eee

Quinto dia util
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Instituto Beniamia Constant, Montepio e
Diversas Pen 0,3 da Guerra.

Sexto dia :dit.
Delegados e Escrivães de Policia, 1nspecto-

res Urbanos, Montepio civil da Fazenda o
Pensões.

Selim dia util
•• In spectoresSuburbanos, Montepio civil da

Justiça, Marinha e Guerra.

	

.	 Oitavo dia util
Mon tepio civil da Viação o do Exterior e

Praças do Pret.
.Nono dia «til

Meio-soldo e Material.
013SERVAÇZSES

As folhas das ires Secretarias do F,stndo
Passam a ser pagas no segundo dia util.a.s do
Supremo Tribunal Federal, Certo de Apitei-
lação e Caixa de Amortização no terceiro dia

emquanto durarem as sessões do Con-
gresso Nacional.

As folhas dopois do annunciadas só serão
pagas ás quartas-feras e sabbados depois do
dia 10 e do seguinte modo: ás quartas- feiras,

"Pessoal activo, Aposentados. Pensões, Praças
de Pret, Montepio o Diversas Pensões da Ma-
rinha e Guerra; aos sabbados, Pessoal activo,

•Meio-mia° e Montepio civil do todos os Mi-
• nisterios.

O pagamento do Material será effectuado
do nono dia util, ao fim de cada. mez.

Nenhum pagamento será feito sem prece-
' der annuncio.

Pagadoria ao Thesouro Federal, 12 de
janeiro de 1905. — Rodolpho Costa Tinoco,
escrivão.

• ••••n- •

A1ftuttIea dø Iio ao jailei•o

EDITAL DE PRAÇA N. 5
(1a mesa)

Pela inspectoria da Alfanilega do Rio de
Janeiro se faz publico que á porta do; arma
zens abaixo, no dia 4 de fovereiro de 1905, ao

se hão do arrematar, livres de
direitos e no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes

ARMAZEM N. 10

Lote n. 1

Campos ( em um triangulo): 3 caixas
lis. 14, 15e 19, contendo 4P) ••' tenq de lini-
mento4 não especificadas(p , •	 :ti vio).pe-
sando liquido 26 kilos; vinu	 o Nova York
no vapor Bgron, descarrogalas em 24 de
julho do 1903.	 •

- •	 • ' •	 Lote n. 2•
Idem 3 caixas In.`2.4, 25 e 26, contendo

xaropes medicinas (peitoral . do cereja), pe-.

ando liquido 48 1/2 kilos ; vindas da mesma
procedencia, vapor e descarea.

Lote n, 3

Idem : 3 caixa; ns. 27, 28 e 29, contendo
xale) ••	 medi;-inaes (peitoral do coroei). pe-
sande	 do 48.500 grammas; da mesma
proceletwiii, vapor e descarga.

Lote mm. 4

Idem •: 2 ceixas ns. 30 e 31, conteedo 144
vidro; do xaropes medicinaes (xarope; de
hypophosphitos), pesando liquido 34 kilos; da
mesma peandoncia, vapor e descarga.

Lote n, 6	 •
Idem : 2 caixas ns. 32 e 33, cont•sndo 136

vidros de elixir medicinal (acido de pnos-
phatos), posando liquido 28 kilat.

Lote n.

CASM : 1 caixa n. 3. contendo bijouteria,
de eale..e si inple,4, penudo 7) kilos; vinda de
Bremen no vapor Trepelde, de:carregada em
7 de abril de 1904.

Lote n. 7
1113: 1 caixa n. 248, conte/elo jornaes iVus-

trados de uma sõ ceie pe;a,ndo liquido 168
Mios ; vinda de Ilambuego no vapor Santos,
descarregada em 15 de abril do 1904.

Lote n. 8

P. J. Chestoph 1 caixa n. 27, contondo
notas i inprosit> de uma só cór. pesando li-
quido 2 I; i los ; vinda do Nova York no vapor
41foorish Primas, descarregada em 27 de abril
de 11)01.

ARMAZEM N. 11

Lote n. 9
Godoy : 1 caixa n. 378, contendo pilulas,

pesando bruto atm as caixinha; de pape:ão
2.400 graininas;21 vidro; com pós medicinam,
posando liquido 1.320 gramma .: ; 356 idt•o;
com graeeas manchetes, pe ando liquido
6 kilos ; 72 Vidro; com pastilhas vegetaes,
pesando liquido 3 kilo,: vinda de Nova. York
no vapor Dosem, descareeg,a,la em 27 de ,;a-
Infiro n. 1903.

Lote n. 10
Idem : 1 caixa Ti. 377, contendo 132 vidros

com linimentos (prompto allivio), pesando
liquido 10 kilos.

God : 1 caixan. 380, contendo 285 vidro;
com pilulas assuatrada,s, ps :ando liquido
4 1/2 kilo: ; seringas de borracha. posando
bruto 12 1/2 kilos ; vindas da mesma ptoce-
denaa, vapor o descarga.

Lote n. 11
: uma caixa n. 24, contendo li-

vros impressos , pesando bruto 58 kilas;
mesma procedencia, vapor o descarga.

ARMAzEM N. 12
Lote n. 12

AI: 1 caixa n. 102, contendo 2 relogios
não e;pec:ficado; ; vinda de Bordo, no
vapor Mageffen, descarregada em 20 de abril
do 1904.

Lote n. 13
Sem marca : 3 pacotes contendo 20 kiloe

peso bruto, do folhinhas do mais de uma cin.;
ignora-se a procedeneia, vapor o descarga.

• Lote 34, /-1
BD: 20 pacotes n. 42.293, com gomma

arabica em pee pesando bruto 10 !tios;
productos chio/iças não especificados, em pó,
pesando bruto 20 kilos ; vindos do Bremen
no vapor Bonn, de:CaPregadwolu 2 de março
de 1004.	 -

Lote

Ci-2 . 149: 8 C.Lix0.9 ns.1/8, contendo parel
assetMado para encadeenaçto tt outro: USU,,
pe ando bento 1.635 keos; vindas da mesma
peocedeucia, vapor e deo:ar-eu,.

Lote n. 16
Gados,: 1 fardo n. 209, contendo rolhas

de cortiça, pesando bruto 2 ki103 vindo do
Ilordéo no vapor Attmlique, descarregado
em 14 de março do 1904.

Lote a, 17
11130: 1 fardn n. 165, contendo papel asee-

tinado para impressão, peetmlo broto 297
kilos; vindo de Bremen no vapor ,tadiest,des-
carregado em 24 do março de 1904.

Lote n. 18
Letteeiro : 1 caixa n. 166, contendo 3 83–

ringa3 de Pravaz ; 1 speculum grande não
espeaficado; sondas de borracha, pesando
620 gramma; ; livro; para leitura com capa
de papelão, pesando bento, 5 kilo> ; vinda
de Bordeas no vapor Atlantigue, descarre-
gado. em 14 de março de 1904.

Lote n. 19

CM—P t 1 caixa n. 6, &Intendo botõe; do
cehuloide, peando bruto 56 kilo; ; bipute-
ria de cobre, pesando bruto 55 kilos.

Idem : I caixa n. 7, contendo botóes de
cellu:oido, pesando bruto 12 1/2 kilos ; bi-
jouteri t. do cobre, pe ando bruto, 17 1/2
kilo e tudo vindo do Bromea no vapor Mehca,
de,carragada3 em 28 de março de 1901.

Lote n. 20

FMCC: 2 caixa; a. 11.925/96, contenda
estampas, pesando bruto 581 kilo s , vindag
do Bremen no vapor athcmio Ileidelberg,
de carvegadas em outubro de 1901.

• - Lote n. 21

SP&C: 20 caixa; nm. 7.692/711. contendo
obras de edita 'de Flamdres, simples e pin-
tadas, pesando liquido 1.027 kPos; vindas do
Bordeis; no vapor Cordill,:re, descaio...se:art./3
em setembro de 1901. (tenso Peadas no ar-
mazem n; 4.)

AVISO

• No dia do 'leilão, 03 okecto; que toem mio
ser arrem dados ou suas amo .teas o:tirão á,
dispo içã des Ss. pretendentes que qui-
zerem examinar, bastando para isso dirigi-
rem-se. antes do leilão, ao fiel do armazem.

Lavrado o toemo de arrematação, entre-
gará o signal de 20. e/0.cm dinheiro, rece-
bendo deste um conhecimento extrahido do

Todo o despacho de arreretitação será pago
talão.od

em( papel.
Alfande.za doRio de .Janeiro, 25 de janeiro

de 1005.— Pelo in peeter, Miguel Pernandes
Barros, servindo do kudante.

nnnnrull

Inspectoria de Seguros .

De ordem do Sr. Dr. inspector de seguras,
faço sciente, para conhecimento dos interess
sado), que, em cumprimento das disposições
dos arts, 2, n. III, e 9e do regulamento 00u.
baixou com o decreto n. 5.072. do 12 de de-
zembro de 1903, todas as sociedades de sess.
guros de vida, do seguros terrestres e mari-
timos.nacionaes ou estrangeiras,qoer °perora
sob a forma anonyma, quer sob o regimen do
mutualidade, devem,sob as penas dos ar ts.63
o 67,fornecer á, Inspectovia de Seguro..darttee
dos prime'ros.scesenta dias seguintes a:, • • •

mestre a findar em 31 de dezembro co...
a relação dos seguros effectuadoa durante ,o
corrente semestre, com os nuineros das rapo-

•
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Para presos

0.r.1 chapéus de palha.
¡cio cobertores do lã. esnra.

. 500 040ivas de tabila.
M pek4oas gle peotenderem contraetar

a3ses Itnciinii tos (deverão apresei tar am03-
tants du.s rospnetivoi artigos e documonto
da caução do um conto do réis (1:00N
feita na Direnão Geral do Contabilidade da
Guerra.
• Para habilitação a essa concurrencia os

pretendantas deverão apresentar, até o dia
/ il, inez proximo futuro, requerimento in-
struido com os se.latintos documento.: : cer-
tidão do contracto saciai, prova de ser ne-
gociante matriculado o bilhete de imposto
de e.as com inercial, relativo ao ultimo se-
mestra, pedido para tornar parte na lici-
tação. o outro vadiado guia para fator a
cauçãG.

In tendoncia Geral da Guerra
- O conselho do compras desta repartição
recebe propostas. no da 3 do mez proximo
futuro, até ás li horas da manhã, para o
tornecimen to dos seguinte 3 artigos:

•Para inferiores do estado -menor

nà capas de oleado para koais.
201) insignias de metal amarello.

2 kepis para engenharia.
8 kepis para artilharia do campanha.

15 kepis para artilharia de posição.
kepis para camallaria.

60 kepis para infaidaria.
00 pare; do luvas do camurça.

12') pares do luvas do fio de Escossia.
G Par( da pia/Anal de mota) para arti-

lharia do pasição.
7.: pare; de Platinas de metal para in-

fantaria.
Para 17lar/lia

Ministorio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Repartiçao da Carta Ilaritima

.AVISO AOS NAVEGANTES N. 0

Estado do Rio Grande do Norte— Natal

Aviso aos navegantes que a boa do baixo
aGenipabit$ ao NESW do pharol Reis Magos,
de que tratou o aviso^ desta directoria n. 24
do 19 do dezembro ultimo, foi de novo collo-
Oada em seu logar.

Directoria de Hydrographia. 23 de janeiro
io 1003.-0 director, Olhou lialliclo, 	 (•

-
e ces emittidas, et; dos. recibos de renovaçã.o,
t capitalsegurado. e o respectivo premio, o
6embein.a.dos sinistros pagos, das commis-
-õos e mais despezas.

Inspectoria, de Seguros, 10 do dezembro de
1501.-0 escripturado auxiliar, J0:10 Vieira
de Segadas Vianna.	 .	 ('

á.030
:209

•

200
..000

25
10
$O

250

lanças de soda preta.
,grava i,a,s de se la prata, com laços.
bonets para patrões e machinistas.
bonets para foguistas.
1»net 3 para romalores.
chapéu; de oleado.

Para 1(ospita2s e enfermaria

colchões cheias de capim.
pares 'de meias de lã.
toalhas de linho.
tealha felpudas para rmto.
travesseiro cheios de capim.'

. As propostas devem ser em duplicata, sol-
liadas as primeiras vias, escripta3 com tinta
preta, sem razuras o •assignadas pelos pro-
prios proponentes, que deverão comparecer
ou fazer-se representar legalmente na °oca-
sião da sessão, devendo fazer nas .referidas
propostas a declaração de 33 sujeitarem á
multa de 5 °/,,, caso recusem assignar o
respectivo contracto.

Previne-se que não serão tomadas em con-
sideração as propostas que não vierem acom-
panhadas das competentes amostras ; e bem
assim aquella3 cujos prazos de fornecimento
excederem de cinco mexes.

Primeira socção da Intendoncia Geral da
Guerra. 23 de janeiro de ioa5.— Coronel
graduado João Antonio de Carvalho, chefe da
senão.

.A.rsenal de (ue1'ra da Ca-
pi al Fede ral

COSTURAS
De ordnm do Sr. coronel director, declaro

que nos dias 27 e 28 do coreente se distri-
buirão costuras no eilificio do novo arsenal
da Ponta do Cajil ás senhoras que apresen-
tarem as respectivas guias, a saber

Dia 27—Guias da lettra L, de lis. 1,385 a
1.485.

Dia 28—Guias da lettra L, do as. 1.485 0113
deante.

Declara-se que. no; dias acima não se re-
cebe fardamento coni'eccionado.

Repartição do Costuras do Arsenal de
Guerra, 25 de jane:ro de 1905.— O encar-
regado, tenente Constando Descliamps
valcanti,	 *)

iklinisterio da Indlutria, Via-
ção o Obras Publicas
DIRECTORIA. GERAL DA. INDUSTRIA.

Paten!es de invenção

N. 4.2?7--Luiz van Puttka
N. 4.228— Marcoai's- Wiro!ess Telegraph

Company Li mi tad .
N. 4.2e9—idem.
N. 4,230—Windouw Glas3 Machine Com-

pany.
N. 4.23i—Chrtmpion Seal Company.
N. 4.232—Haliack Abbey Penro:e.
Convido os senlinee3 acima mencionados a

comparecerem nesta divectoriageral amanhã.
20 do corrente, á 1 Ima da tarde. afira de
assistirem á abertura dos envolucros contendo
os relatoeios das .invenç5es.

Directoria Geral da Industria da Secre-
taria de Estado di Viição e Obras
Publicas. 25 de janeiro do 1005.-0 director
geral interino, Jose Crispiniano Valdetaro.

Inspeeção Geral dri. olira.:4
:P ublicas da, Capifánl Fe-
deral

ESTRADA DE FERRO DO RIO DO OURO

Proposta para o fornecimento dos materiaes
abaixo especificados

De ordem do Sr. D. inspector geral das
Obras' Publicas, faço publico que, no dia 27 do
corrente me, ao meio-dia, se recebem pro-
postas nesta repartição, á lua, do Riachuolo

151, dos materiars3 abaixo e3peci ficados,
para a Estrada de Ferro do Rio do Ouro, en-
tro2ue.s no almoxarifado, na Ponta do Cajú,
onde o repectivo alincaxarith dará aos ia-
tere,3itilo; o; modelos, etc. :

Seis lubrificadore; de lubrificação visivel
(Nathan) para ,cylindros tlo locomotivas;

10 rodeiro; piara tracks de tender de lo-
e.omotivas, conforme o deaealio;

TRAFEGO MUTUO COM A. LEOPOLDINA DAILWAY

De ordom Ii diractoria, so faz publico quo
esta estrada„ de conformidade com o termo
de traligo mutuo lavrado com a The Leo-
poldin g IC ,tiltony Company, lintiled, enx 21 do
(iezcinbr) de 1901, recebo e oxp;:i1,3 de ou
para itipiella companhi.t. despachos -de en-
commendas, bagagens, animaes, mercado-
rias, etc.

Eseriptorio da 3' Divisão. 21 de janeiro da
10)3. --('aula .1witas de St;, sub-director
coutabilida.de, interino.	 (.

winistração dos Correios
do 1131.strieto irode1':11 e tu's-
tado do Rio de Juneiro
Faço publico. de ordem do Sr. adminis-

trador interino, que a administração teCeho,
dentro do prazo de 10 dias, a contar deita
data, propo:tas mu cartas fechadas para
coacorto radical do elevador da repartição.

Primeira sução da Administraçao dos
Correios, 17 de janeiro de 1005.-0 ajudauta
interino, Jose c. de ilespi!a Stures.

PARTE COMMERCIAL
Clamara Syndical dos Corre.

to	 14,I1 ndow ublieo
Capital Federal

CURSO oFFIcar. r.E cAMDI0 E MOEDA
blETALLICA.

	

90 div	 A' vista

Sobre Londres 	  13 31/32 13 27/32
» Pariz 	 	 034802
» Hamburgo 	 	 843	 . 852
• 1talia 	 	 005
• Porttwa l 	 	 344
• NovaL-York 	 	 3$573

Libra esterlina, em moeda 	  •17$583
Ouro nacional, em vales, por 1$0a0 	 1V11

22 torneiras para dias .c.addeiriis de * loco--
motiva Ualdwin, Classe- 8-16—C : sendOosOIS
para prova; quati'o- para indicador. quatro
para introducção ou retenção. quatro para
injectores, duas para Nathan e duas para re-
puxo ou ventilador ; ..... • •

40 rodeiros para trucks do carros e vagowl;
Mobilia para dons carros do I* classe;
8,000 parafusos do ferro, com porcas, pare

trilhos.
Os proponentes farão um deposito prévio

de 200$, ilo Thesduro ' Federal, mediantes
guias expedidas por esta, repartição. para
garantia da assignatuva do contracto, ficando
entendido que perderá o direito a essa quau-
tia alucine que, sendo preferido, se recusar
a assignar o contracto, no prazo de cinco
dias, a coutar da data do aviso desta sacro-

O proponente, cuja proposta for acceita,,
fará um deposito no •nesouro Federal cor-
repondente a 10 V. da importancia total do
fornecimento, para liel execução do con-
tracto.

As propostas, solladas e documentadas coM
o recibo da caução prévia„ serão entregue,:
nesta repartição, no dia e hora acima men-
cionados, sendo abertas na presença dos con-
correntes e não sondo Receitas as que forem
apresentadas postoriormente.

Secretaria. da Inspecção Geral das Obra.
Publicas da Capital Federal, 13 de
de'1005. — P. J, da Fonseca Braga, SCCra-
tario.	 (.*

UsLrada do Ferro Contra/
do 13razil
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f

E PARTICULARES
Apólices gemes de 5 0/0, miudas.	 080.5000
Ditas idem idem de 5'l0, de 1:000$	 992$000

;Ditas do Emprestimo Nacional do
• 1895. port . 	 	 080$000
Ditas idem idem de 1895, nom.., 	 990$000
Ditas idem idem do 1897, nom 	 1: 011O00
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1800, port 	 	 189$000
iDitas idem idem do 1901, porta 	 	 290$000

i

Ditas inscripções de 3 0/  port 	 	 934$000
Ditas do Estado da Minas Geraes,

do 1:000$, 5 0/., nom 	 	 785$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 o /o, port 	 	 59$000
Banco Commercial do Rio de Ja-

neiro 	 	 Ilea000

i
Comp. Viação Ferroa Sa,pucally 	 	 20250
Dita Centros Pastoris do Bra.zil,

c/30 Af,	  	 20$500

I do Brazil 	 	 200$000
Dita Tecidos Progresso Industrial

Debs. da Comp. Ferro Carril do
Jardim Botanico, 7°4 	 	 212$000

r Secretaria da Camara, Syndical, 25 do
.:janeiro de 1905.— Jose Claudio da Silva,
syndico.

--
.Tiniam dos Corretores

COTAÇÕES DO DIA 24 De JANEIRO DE 1905

( Algodão em rama, da Parahyba, i a sorte,
' S$200 por 10 kilos.
, Dito em rama, do Pernambuco, 13 sorte,
I S$500 por 10 kilos.
• Dito em rama, de Coará,l , , 2 , e 3 , sortes,
/em lote, 8$200 por tO kilos.

Assucar de Pernambuco,crystal,amarello,( 320 reis por kilo.
Dito de Pernambuco, mascavo, 270 reis

? por kilo,
' Breu omericano G.11,, 20$ por 280 libras,

Café, 1(4000 por arroba.
Sebo nacional, 600 reis por kilo.
Sebo do Rio Grande, 600 reis por kilo .

st: Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1003,
I— Joé7o Severino da Silva, presidente, —
'Sebastião S. da Rocha, secretario.
!

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Agricola do
.Paranapanema

r .
ACTA DA ASSEMDLX:A GERAL EXTP,A0P,DIN.ailiA

Aos 16 de janeiro (In 1905, ás 12 horas da
' nanhã, em urna das salas do proa°
n. 66, da rua Sete de Setembro, nesta

. cidade do Rio de Janeiro o em virtude da
convocação feita pelo Jornal do Commercio

1 e Diario O fficial de 15 de janeiro do corrente,
; reuniram-se os seguintes accionistas da
, Companhia Aoricola do Paranapanema, re-
i presentando .17.879 acções, das 25.896 em
, que se acha dividido o capital social:
; Francisco de Souza Lima, 400 acções ao
; portador; Antonio C. Lobo de Menezes Ju-
; ruMentia, 500 anões ao portador; Francisco
1 Alves Laran;eiras, 400 acções ao portador;
Manoel Joaquim de Carvalho •unior,600 ac-

1 cões ao portador; Dr. Joaquim Marques da
Cruz, 600 acções ao portador, por si o como
procurador do Dr. João Henrique da Veiga,
868 acções nominativas; José Antonio de
lloraes, 400 acções ao portador; Miado Mas-
sow, 500 acções ao portador; Dr, Erico
:Marinho da Gama Coelho, 500 acções
'ao portador ; Trajano Antonio de Mo-
Toes, 290 acções integradas, nominativas
:o 104 com es ty,, por si e como invens
lariante da viscondessa do Imbé, 412 acçõe-
'integradas, nominativas e 103 com 25 0/0 ;
tomo procurador de Carlos Magno do Valle,
s40. acssoos . jaatesgrastas, nominativa; do Al-

fredo Lopes Martins. 244 seções integradas,
nominativas ; Dr. Elias Antonio de Moraes,
240 anões integradas, nominativa,s ; o como
director-presidente da Compaohia Lavoura e
Colonização em S. Paulo, 6.187 acções in-
tegradas, nominativas, e 3.9d1 com 25 0/0 ;
Luiz da Silva Porto, 388 acções integrada?,
nominativas, e 92 com 25 0/0 ; Joaquim Fer-
reira. do Moura, 500 acções ao portador ;
Aristoteles A. Gomos Calaça, 10 acções inte-
gradas, nominativas ; e Manoel de Oliveira,
600 acções ao portador.

Verificado assim haver numero legal para
deliberar, o Sr. presidente da directoria Luiz
da Silva Porto, declarou aberta a Cisão e
propoz que fosse axclama.do presidente da
assembléa o Dr. Erico Marinho da Gama
Coelho, que acceitou o encargo e convidou
para secretaries Os accionistas Manoel Joa-
quim de Carvalho Junior e Manoel d Oli-
veira.

Constituida, por esta (Uma a moss o de-
clarou o Sr. presidente que o fim da convoca-
ção era autorizar a proposta de concordata
aos credores da companhia e deu a palavra
ao director Sr. Trajano A. do Moraes, para
prestar esclarecimentos á assembléa.

Disse o Sr. Troiano A. de Moraes que,
tendo sido decretada a liquidação forçada da
companhia, foram vendidos todos Os bens o
procedeu-se a classificação do 3 creditos em
virtude da qual o Banco da Republica do
Brazil foi considerado credor hypothecario,
recebendo o producto liquido da venda dos
mesmos bens, de sorte que os demais cre-
dores e accionistas soffreram perda total.

Não se conformando, porém, elle e outros
credores com tal resultado, propuzeram
acção e conseguiram sMtença, que, executa-
da, modificaria radicalmente a situação de
credores e accionistas, senda ata posivel
que a companhia se reconstitua para reali-
zar unia parte de seu objecto,

Parecendo-lho não consultar o interesse
de todos levar por deante a execução e jul-
gando preforiveI um accordo em que con-
cessões reciprocas devem ser feitas, pensa
que convém harmonizar 03 direitos dos cre-
dores e dos acc:onistos e, neste intuito. tem
a honra de submetter i. assembléa a se-
guinte proposta

e I°, a assemblata geral dos aceionistas
Companhia Agricola, do Paranapanema
conotituirá seus representantes Trajano An-
tonio de Moraes e Luiz da Silva Porto para o
flui especial de proporem ao; credores ebiro-
g,rapharios concordata, consistente, no paga-
mento de 35 °,lo no prazo de 15 dias, contados
do dia em que concluir-se definitivamente o
accordo com o Banco da Republica do Brazia
conforme a clausula seguinte, sobre a impor-
tando de seuS creditos, fixada na respectiva
classificação judicial, que passou em julgado,
promovendo todos os respee.tivoi tOrMos da
concordata, sua homologação e execução e
assignando para este fim todas as escripturas
com poderes para o fôr° em geral e para o
subo stabetecimento

20, conferirá ao; mesmos representantes
plenos e illimitados poderes Fara transigir
com o Banco da Republica do Brazil, Recei-
tando e recebendo como plena execução da
sentença a somma que accordar, dando-lho
quitação e exoneração de toda a responsabili-
dade de acção intentada e consequente ex-
ecução, pondo-o a salvo de toda a reclama-
ção. quer dos credore-s da. Companhia Agricola
do Paranapanema, quer dos seus accionistas,
dando ao accordo a fórma, de cessão de di-
reitos, si for praciso, e, para este fim, ficarão
os mesmos represi!ntontes autorizados a
assignar todas as escripturas com poderes em
causa propria, ;

3°, applicara o que receber do Banco da
Republica do Brazil ao cumprimento dacon-
cordata p a °o pagamento das despezas, hono-.	 -	 -	 •

canos, resultantes da acção, o execução
accordo a homologação da concordata;
• 4, convocará a assembléa, geral logo que
estiverem cumpridas as presentes autoriza-
ções para que delibere sobro o destino a dar
ao saldo ou sobre a liquidação definitiva
si não preferir a reconstituição da com-
puiria.»

Submettida a proposta á discussão o accio-
nista. Manoel Joaquim de Carvalho Junior
pediu a palavra e, encarecendo os serviços
prestados pelo Sr. Trajam° A. do Moraes,
opinou pela acceitação sem restricções da
proposta, indicando que 03 mesmos Srs.
Trajano A. de Moraes e Luiz da Silva Porto
sejam os representantes da companhia para
03 fins indicados.

Ninguem mais pedindo a palavra, deu-so
por encerrada a discussão, sendo a proposta
approvad a unanimemente.

A' vista da solução, o Sr. presidente de-
clarou Os SPS, Trilja00 A. de Moraes e Lula
da Silva Porto investidos, desde já, dos pode-
rei outorgados pela assembléa, estando a
proposta da concordata autorizada por mais
do 2/3 do capital social e fez votos para quo
Surtisse o desejado elfeito.

E, nada mais havendo a tratar, declarou o
Sr. presidente encerrada a se São e manha
lavrar a presente acta por mim Manool Oli-
veira, que vae assignada por todos os accio-
nistas presente; e pela mesa. Eu, Manool
Oliveira, escrevi e as signo. —Manoel de Oli-
veira, secretario. — Erico Marinho da Gania
Coelho, presidente. —ifilario Massow.—Luiz
Silva Porto ,—Aristoteles A. Gomes Calaça.—
D JOaltd422 Marques da Cruz,por si, por pro-
curação do Dr. João Henrique da Veiga. —
Francisco Souza Lima. — ÁlIanocl Joaquim de
Carvalho JuniOr.—Joaquim Ferreira de Moa.
—Josj Antonio de Moraes, pela Companhia La-
voura e Colonisação em S. Paulo. — Trajano
Antonio de Morou, presidente, por procuração
de Antonio Lopes Martins, por procuração
do Dr. Elias Antonio de Moraes, por procura-
ção de Carlos Magno do Vali° e por si Tra-
jam Antonio do Moraes e como inventarian te
da viscondessa do Inibe, Trajano Antonio de
Moraes .—Prancisco Alves Laranjeira. — Anto-
nio Pinheiro Lobo de Mene;:s Jurumenha,	 •

Sociedade Rio-G-panacas° Be-
neficente o lignmanitarits,

EXTRACTOS DOS ESTATUTOS
QUF: CRA SAa rum 1CADOS NO g MARIO OFFV:IAT, Ta;

PAR k A RESPECTIVA INSCRIPÇÃO NO REGI3TRO

CAPITULO
Da sociedada e seus fins

Art. 1. 0 A Sociedade Rio-Grandenso, Benefi-
cente e Humanitaria. fundada em 8 de no-
vembro de 1857, nesta Capital, onde tem sua
sOde e fUro juridieo, coinp5e-se do SOCiO3 do
ambos oa sexos, naturaea do Estado do Rio
Grande do Sul.

Art, 2. 0 O numero do SOCIOS d limitado 3
seus fins são os seguintes:

§ 1. 0 Prestar alimentos aos coestadoanos ina
agentes que não puderem trabalhar.

§ 2.0 Prestar-lhes quando enfermos e ne-
cessitado; ou ás suas ilimil ias os soccorroa ou
pensões de que carecerem e aos menores des-
validos a instrucção primaria.

§ 3.0 Promover para que se dei °ocupação
e trabalho aos coestadoanos, que o não ti-
verem.
• § 4.0 Reimil-os em associação, afim de quo
se instruam e se protejam mutuamente.

§ 5.0 Praticar para com cilas quaeopier
outros actos do beneficencia virtualmente
comprehendidos nos fins da sociedade.

,§ 6.0 Manter e promover o desenvolvimen-
to do uma bibliotheca para recreio e instru-s
cção Oc seus associados..

•
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CAPITULO II

Dos fundos e rendimentos da sociedade e
sua applicação

Art. 6.0 São fundos da sociedade o como
13As devem ser capitalizados :

1.° As joias do entradas dos socios.
2,0 OS donativos que á sociedade fizerem

tem applicação determinada.
3.° A quarta parte dos seus rendimentos.
4.° O saldo do cada um dos annos.
Art. 7•0 Os fundos sociaes serão depositados

(ma conta corrente em um banco de escolha
da directoria e á ordem deita, e tanto estas
quantias como S0113 juros serão empregados
na forma do artigo seguinte.

Art. 8. 0 As quantias destinadas para fundo
da sociedade serão exclusivamente empre-
gadas em apolices da divida publica geral,
salvo a disposição do § 16 do art. 38.

Art. O.° São rendimentos da sociedade:
1.0 As prestaçõoa dos SOC103 actives, tri-

Tnensaes.
2.° Os juros das apolicos.
3• 0 O producto da venda de quaesquer

Objectes não compreliendidos no art. 8°.
Art. 10. Das tre 3 quartas partes dos rendi-

mento; se tirarão as quantias destinadas
para as boneficoncias e mais despezas da
sociedade.

Art. 1 i . Si o conselho entender que para
applicação urgente é neeessa,rio lançar mão
da ultima quarta parte dos SC113 renditnentos,
assim proporá t assembléa, geral, que deli
berará corno entender.

Art. 12. E' expressamente vedado á socie-
dade empregar os seus fundos ou rendimentos
em especulações mercantis ou aleatorias,
limitando as suas operações ao expressado
nos arttgos antecadentos; °que não a inhibe
de promover espectaculos, loterias ou quites-
quer outros bani:actos em favor do seus
co fre 3.

Art. 13. Si o prof!rass r) da sociedade for
tal que o conselho enteada que seus rendi-
mentos serão bastantes para a fundação de
um hospita.1 e seu custeio, assim o proporá á
assembléa geral, a qual,tomando a proposta
em consideração, deliberará sobre ella em
uma outra sessão expressamente convocada
para esa3 fim.

Art. 14. Einquanto não se fundar o hospi-
tal os &mios pobres sacão soccorridos pela
sociedade em um hospital, onde serão decen-
temente tratados, ou em seu proprio domi-
cilio, ou em alguma habitação aprazivel nos
suburbios do cidade que a directoria tenha
alugado para convalascencias.

CAPITULO IV

I)a assent!dda geral

Art. 32. A suprema administração da so-
ciedade reside na assembléa geral dos solos;
esta, porém, em virtude dos estatutos, con-
fere uma grande parte do Seus poderes a uma
directoria o a um conselho eleitos biennal-
mente.

Art. 33. A assembléa geral se reunirá
normalmente durante o mez do fevereiro
para approvação das contas. relatorio do
estado da sociedade e eleição da directoria,
conselho e commis .ão do contas.

Art. 34. A convocação 'sara a3 assembléas
ordinarias serão feitas por annuncios com
cinco dias de a.ntecedencia e as extraordi-
na rias com 10 dias.

Art. 35. Nas reuniões extraordinariaa só
tse poderá tratar do que fizer objecto da con-
vocação; qualquer outro assumpto poderá
ser discutido, mas só votado em outra sessão,
o que não impede que se nomeie alguma com-
missão para. examinar qualqudr proposta,
apresentada, afim de esclarecer a futura
votação.

Art. 36. A assembhla geral pôde delibe-
:lar, achando-o reunidos ,10 Membros; não,

nomparecendo este numero, o presidente Pará
cova convocação, na qual se deliberará com
o numero que comparecer. Para a fundação
do hospital, qualquer asylo, estabelecimento
do educação, reforma do estatutos e extincção
da sociedade nunca se poderá deliberar sem
que se achem presentes pelo menos 50 socios,
salvo em terceira convocação, que então re-
solverá com o numero de soeios que compa-
recerem.

CAPITULO v
Da directoria e suas altribniçôes

Art. 37. A directoria consta de oito mem-
bros: o presidente, 1° e 20 vice-presidentes,
1 . e 2° secretaries, o thesoureiro, o bibiio-
thecario e o mordomo da beneticencia; pode-
rá funccionar com quatro membros. e suas
8033(.303 serão particulares, em dias por cila
marcados ou extraordinariamente por con-
vocação do presidente.

Estos estatutos foram approvados e pro-
mulgados na assembléa geral extraordinaria
do 15 do maio de 1902.
- A ultima directoria eleita em assembléa

geral de 7 de março de 1904. é a seguinte:
Presidente, Coronel Alfredo Augusto de

Almeida; 10 vice-presidente. Arlindo d SOU-

7.3. Gomes; 2° vice-presidente, Dr. Domingos
Pillar Ribas; 1 0 secretario, Luiz Chaves Cam-
peito; 2° secretario, Jose da Cunha Lyra;
thasoureiro, Malsino Belchior de Oliveira;
mordomo do beneficencia, Dr. Francisco Fer-
reira do Almeida; bibliothecario, capitão de
mar e guerra José Victor de Lamare.

PATENTES DE INVENÇÃO,
N. 4.221 — Memorial descriptivo acompa-

nhando srin pedido de privilegio, por 15
minas, na Republica dos Estados Unidos do
Rrazil, para vm «Systema de construeçOo de
casas cconomicas, denominada — Systema
Rossell y Rius. Livençab de Alejo Rossell y
Rins, domiciliado em. Monlevidéo ( Estado
Oriental do Uruguay)

Minha invenção tem fim baratear as con-
strucçõea do casas do campo, de colonos,
operarios e, em geral, casas destinadas á
habitação de pessoas de poucos recursos.

Para conseguir esse fim emprego nesse
systema do construcção esteios, travessas e.
guarnições do madeira, telas ou tecidos do
arame, cal, areia, cimento, palha, sarrafos,
galhos, aparas do madeira e serapilheira,
papel ambreado ou alcatroado.

Para a construção de um edificio formo a
sua armação ou esqueleto com esteios, tra-
vessas e barrotes do madeira introduzidos e
fixados solidamente no solo, e em seguida,
para formar as paredes, cubro ou revisto
ambos 03 lados do tolas ou tecidos de arame,
que encho com palhas, hastes, galhos e aparas
de madeira, rebocando as mesmas paredes
com uma argamassa de cal e areia á qual
posso juntar cimento para maior solidez.

Collocada a armação, constituida por tra-
ves3al, caibros,. cruzetas, etc., do madeira
para 03 tectos ou telhados, reveste-se aquella
de tecido ou tela do arame pela parte su-
perior, cobrindo ou forrando-se aquela te-
cido ou tela de aramo com sora.pilheira, papel
alcatroado ou embreado, sobre o qual se
estendo uma camada de argamassa, que,
depois do alizada, recebe urna mão ou leve
camada do cimente, para que se torne mais
impor mea.vol .

Os tabiques ou divisões tanto internas para
moradia, como externas sara su.S paredes de
galpões, são cobertas de um só tecido ou tola
do arame que tambem é rebocado.

Pela descripção acima é evidente que as
construcções feitas, segundo o meu systema,
são pouco dispendiosas e por isso poderão
competirem as feitas de Madeira o ferro

galvanizado e substituirão vantajosamente
as chopanas e ranchos do palha, sapa o
barro, que, como é sabido, são habitações por
demais inconvenientes para se viver n ellas .

Reivindicações

Em resumo, reivindico como do meu ex-'
clusivo invento para construcções eco-
nomicas. solidas e hygienicas, a applicaçã.o
de duplos tecidos ou telas de arame, con-
tendo no vão, palha, sarrafos, galhos o ca-
vacos de madeira, rebocados com argamassa
de areia e cal, empregando-se o cimento
para tornar as paredes, assim constituidas,
mais solidas; e na construcção de tectos os'
cobertas, a applicaçã.o de uma tela ou tecido
de arame sobre a armação ou travejamento
e que é forrado ou coberto de serapilheira.
papel embreado ou alcatroado, sobre o qual,
se estende uma argamassa revestida por
uma camada de cimento para obter com-
pleta impermeabilidade,

Rio de Janeiro. 22 de outubro de 190 i.—
Como procuradores, Moura & Wilson.

N. 4.225— Memorial descriptivo, acompa-
nhando toa pedido de privilegio durante
quina (15) annos, na Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para ton, novo systema da
fogareiro porte:lit, invençao de Agostinho
da Fonseca .Veneres, negociante, natural e
residente no Porto, reino de Portugal, de
passagem temporariamente por esta Capital
Federal

O presente invento refere-se a um novo
fogarairo portatil que consiste em urna caixa
cylindrica de folha de Flandres, fechada em
baixo, aberta em cima, e cuja parede lateral é
crivada de furos e terminada por umas par-
tilhas que, curvando-se para o lado exterior
ou interior, servem para nellas assentar a
vasilha que se pretenda submetter ao aque-
cimento.

E' evidente que a fOrma do vaso pôde ser
qualquer e que se pode substituir a folha do
Flandres por qualquer chapa metallica.

A titulo de exemplo vae representado na
folha de desenhos Junta, um fogareiro de
forma cylindrica em que A é o fundo do foga-
reiro, B a parede lateral perfurada e CCC as
orelhas da prisão e suspensão, D cavidade
para a massa.

O fluido do fogareiro A tem uma cavidade
de qualquer feitio em que se deita e guarda a
massa inflammada. Immedia.ta.mente sobro
este fundo e cobrindo a massa está um disco
do metal.

Para usar o fogareiro basta tirar o disco
do metal que cobre o fundo o lançar fogo á
massa inflammavel contida na cavidade pia
já indiquei,

A combustão é alimentada pelo ar que
entra pelos orificios da parede lateral.

Este fogareiro é de grande utilidade para
viagens, excursões, pie-eles, -etc., não só por
sor do rapida applicação,mas tambom por, no
espaço interior dello, se poder acondicionar
uma lata de conservas que tenha approxima-
damen te o seu feitio e que ali i se prendo cur-
vando as orelhas sobre alia.

Reivindicações:
1 0 , um fogareiro portatil que consta do

uma caixa cylindrica cubica com qualquer
outra forma, sem tampa, cujos lados são
perfurados o tom na borda superior umas
orelhas em que apoiam os objectas a
aquecer ;

2s, no fundo do fogareiro acima reivindi-
cado uma cavidade em que se acondiciona a
massa infia,mmavel que ha do produzir o
aquecimento o que é coberta com um disco do
metal.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 100 A. -.
Agostinho da Fonseca ille,neres,
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W. 4.226-3/"&adriat descriptitio aéoMPanhan.
• • • do • inn. pedido' de' , 	 da cate 15
' anáos,' na Republica dos • Estados Unidos do

Brazil, para *Aperfeiçoamentos no fabrico
de cerveja». Invenção de Leopoldo ÁVatlean,

,domicilindo em Zurich, &duck

' A invenção se refere a fermentação no
systema de fabrico de cerveja em que a fer-
mentação se &reduza de modo esterilisado,
e é particularmente applicavel aos proces-
sos rapidos de fabrico do cerveja nos mates
o licor submette-se á agitação violenta. O
processo que fôrma, o Object) de minha in-
venção, basca-se na descoberta de ser er-
ronca a theoria até hoje acceita no tocante ao
papel representado pelo ar durante a proli-
licação da levedura na fermentação.

Ata agora, a opinião mais geralmente
seguida era que, para obter os melhores
resultados e unia fermentação rapida, devia-
se fornecer ao recipiente um MUS() de ar,
pondo-se este em contacto tão intimo quanto
possivel com o liquido. Mesmo nos casos
em que não se applicava um excesso de ar,
costumava-se deixar o mosto abserver ar
até saturação durante o esfriamento.

Descobri, porém, que a quantidado de ar
que o mosto absorve durante o tempo que
gasta em esfriar, longe de ser inmfliciente. é
na realidade exce .siva,si o liquido em fermen-
tação for conservado em movimento por agi-
tação ou de outro modo. Quando o mosto se
satura completai-acate de ar durante o pro-
cesso de esfriamento e agita-se subsequente-
mente o liquido durante o processo de fer-
mentação, a proliacação da levedura é tão
rapida que se produz o duplo da quantidade
conunummente obtida nas fermentações não
acompanhadas de agitação.

Um dos effeitos da geração excessiva de la-
vadura é privar a cerveja de tuna quanti-
dade enorme do elementos constituintes ateis.
resultando faltar-lhe corpo.

Descobri que não sómonte uma quantidade
de ar menor que a absorvida espontanea-
mente pelo mosto durante o esfratmon to,
basta para assegurar urna boa fermentação
e a producção de cerveja de boa qualidula,
como ainda que é vantajoso empregar esta
quantidade menor do ar, sendo stalicienta
que a totalidade deste ar se ponha em conta-
cto com a levedura,do modo tal que, de mn
lado. esta posa completamente utilizal-o, e
de outro, se limite quanto passivel a aaçaa
prejudicial, sobre a actividade da levedura
de productos tacs como CO A, que cites mes-
mos resultam desta actividade.

Para agitar o mosto, podem-se empregar
Os processos bem conhecidos.

Costumou-se até boje arejar o liquido dit-a rante a fermentação ~olhado-st' ar no
mesmo nquido ou atraveA dep.Le. Experien-
cias repetidas Inc teem provado, poréin, qua
a acceleração da fermentação comum dacia?
ao arejamento, não deve ser attribu /lamino
se pensava,ao propilo ar (ou antes oxygenio),
mas sim á agitação do liquido pelo acto do
arejamento, agitação que tem corno resultado

prolificação enorme de levedura de que
fallei acima.

Em presença de- uma quantidade de oxy-
genio suflacientemente coasideravel. urna
agitação energica dá laaar inevitavelmente
a urna proliticação excassiva da levedura,
sendo com tudo necessaria esta agitação para
remoção do bioxydo de carbono produzido na
fermentação e que se oppaa á geração ulte-
rior da levedura.

O fim que tenho em vista é, portanto, man-
ter a proliticação da levedura dentro do limi-
tes predeterminados convenientes,' perca it-
tildo . ao mesruo tempo uma aaitaçao ener-

'gica do liquido em fernientaão, -e desco•iri
como aopúdo conseguir esse fita, determi.

tando quantitativamento a proporção de ar
que se deve aaplicar ao mosto.

Neste processo. a vantagem de se poder
introduzir exactamente 'a quantidade exacta
de ar necessario, no facto que se, torna ten-
ham possivel predeterminar a quantidade
exacta de levedura que deve resultar da, fer-
mentação. Deste modo. não ha de se pro-
duzir urna prolificação em demais rapida
da levedura, cora seus inconvenientes bem
conhecidos, o do outro lado a fermentação
não ha de. .er muito lenta, comquanto se
ut.lise o volume total de ar predetermi-
nado.

Ata boja, a acção mecanica de fermen-
tação consistia em um 1, subida e descida
continuas das cellulas da levedura á super-
ficie do liquido, e inversamente, tendo esta
acção o effeito benefico de conservar o corpo
inteiro do liquido em movimento. No meu
Proces a), porém, essa agitação automatica
não tem logar, sondo flectes:avio, portanto,
manter as caladas da levedura eia movi
incuto, agitando artficialmeate o liquido.

O meio mais simplas de real izar meti pro-
COSO coas:si:a em addicionar ao mosto o
voluina talai de ar, pie leterminado antes do
começo da fermentação; é claro, porém, que
em caetos cases. parle haver vanataern
introduzir	 atualmente o ar durante a for
mantação. Sa pratica. pos exemplo. pode-
s:. achar necas:ario, dentro de certo
asalicionar stilesequentemento ao liquido em
resmentaçãa outra quantidada do ar, si o
desenvolvimento da fermentação mostrar a
conveaiencia, ou necessidade desta aldição.

Suppondo-se que a quantidade nocessaria
de ar predeterminada se Ihrneça ao mesto
antes da addição da levedura, o methodo
mais simples para rartaar a mimei) taçãa de
ar coasisbe em contrariar a quéda, do tem-
peratura, isto é, co'tai' a alimantação de ai-
assim que a temperatura do m esta cie .até
um poata (lati a Evita-se facilmente a temi
delicia á rormitçao do um vacilo, em razão
de um ablivIllinto Ulterior de tOMp3riall. a,
peat admissão de 1.roxydo de carbono ou ou-
tro gaz ;norte.

A ag itação do liquido pôde se &recatar
por qua aluar meio In _aia ale° Prefiro. po
injectar para esta tini una gaz inerte, tal
como bioxydo de carbeno, cuja presença tem

enato limitar a actividade da levedura,
sendo esta propriedade (a de tender a parar
a actividade ulterios dos organismos) MI-
mum a todos ot productas do decomposiçãa
resultantes da activid ale de micro-orga-
nismos.

No caso presente, porém. essa actividade('
aSmente. liaeiramante retardada, não se ex-
ercendo a, acção limitadora até o ponto de
impadir a arção do ar di-solvido sobni
caladas do levedura. Em corto> ca S03. [Ma
isso ser vantk"w: o, por s.s.r frequentemente
de :ejavel provenie unia prolificação excessiva
da levedura,.

Põe-sa meu proce :so em pratica, por uni
methodo de exl re na simplicidade, bastando,
em cortes casos, excluir o ar, em tempo
conveniente, da tina de fermantação.

Na pratica, o prece :so pôde sa realizar
vantajosa:acato do saatrinte modo : Faz-se
passar o mosto quente uni recipiente esteri-
liza:1o. onda Se daixa esfriar. Quando a tem-
peratura cabal a 50). C., aproximadamente,
corta-se a alimentação do ar, o qual Oda
S r tomado de, atmosphera circundante e que
so faz atravessar um recipiente contendo al-
godão ou lã 4aaa.rdada, e 1i.ra-se a parte su-
perior do recipleina: á uma fonte da bioxydo
de e labora' estoril. Do; xa-se então a tampei-a-
tara contendo do recipiente descer a,té o poli-

a.) ela que deve ter lugar a teime:lança°,
e, neste mamado, addieiona-se urna quan-
tidade determinada de levedura, natural-

mente na devida proporao com o volume
la ar introduzido. Começa então a fermenta-
ção, • durante à qual agi ta-se contiutiamionto o

Quando a agitação do liquido se enctità.
por meio. de injecção de bioxydo de carbono.
a quantidade de ar introduzido depois do
e3friamento do mosto deve se augmentar
proporeiona,lmente á diminuição do prolifica.-
ção da leve lura produzida pela quan Lidado
de C 0' fornecida.

Outro elreito produzido pelo tratamento
com C 02 é que os «boa:meto, desagradaveig.
produz i dos darante a fermentação, são par-
cialmente eliminados pelo C de modo a
facilitar o tratamento bem conhecido da cer-
veja por uma, corrente de O 08, depois do
terminada a fermentação.

Afinal reclamo os beneficio; da conven.fáo
internacional (promulaada, pe!os decretos
11. 9.233, de 28 do jimbo de 1881 e n. 981, do
9 de janeiro de 1903) vista ter sido deposi-
tado o muno podido do privilegio na re-
partição °tildai da Allemauha cai 7 de outu-
bro de 1003.

reune, reivindico como pontos e ca--
ractera; coastitutivos da invenção

la uni proces a para producçã,o de cer-
vwja p&o systent esterilizalo. c na agitação
do mo,to durante a fermentação, caracte- .
rindo pelo facto de se laraccer ao liquido •
um t, quantidade de ar mem que a que serat
ab:orvida espon tale:lana ite palre mosto, si se
deixa se esrriar á temparatura atawsphe-.
r.ca normal

20 , uma modificação pratica do pracasao
morcionada na reiviadi cação n . 1, cru que
a quaatidade determinada de ar é gradual-
me ita ab:orvala pelo ma-to, eiruman to esto
esfria, ata se alcançar uma certa teinaera-
tura piaaleiarininada

arl , nina modiacnio pratica do procesao
mencionad na reivindicação n. 1, cio que();
ar Se fornace ao Mosto durante o esfria--
manto de :te ultimo : até sua temaccaturta
caair a 50) C;

uma modificação especial do processo
mencionado na reivindicação n. 2, que coa-

-te em admittir C 02 no recipiente, para.
p.'e voeis' a emanação de um vactia depois do
coitada a alia-mutação de ar

5^, unia modificação especial do processo
meneSonado reivindicação n, 1_ em que a.
agitação do liquido, durante a fermoiltaçãoa
eIrectusasa, pela iejeeção de C 04 peio mesmo

io de Janeiro, G de outubro de 1004.—
Por procuração, „fales G drand, 14:e1re,

O


